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O Guia de Implementação foi criado em um formato de checklist com base nos quatro construtos 

oriundos das IFRS S1 e S2, ou seja, os construtos Governança, Estratégia, Gerenciamento de Riscos e 

Métricas e Metas.  

O propósito é que o Guia se torne uma ferramenta de ensino e aprendizagem que tem por objetivo 

auxiliar os cidadãos em geral, docentes, discentes, gestores e demais interessados, sobre as novas 

diretrizes das Normas, além de ser um facilitador de informações pois aborda exemplos práticos retirados 

de relatórios de sustentabilidade divulgados por companhias nacionais e internacionais que já atenderam 

os requisitos propostos, triangulação de dados entre as IFRS e outros marcos regulatórios já existentes, 

tanto nacionais e internacionais acerca do disclosure da sustentabilidade. 
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INTRODUÇÃO 

 

 

A norma IFRS S2 possui as seguintes características: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O trabalho a seguir apresenta um guia de aplicação prática somente dos parágrafos do chamado “Core 

Content”, que é o conteúdo central da norma, baseado nas quatro categorias do framework do TCFD: 

governança, estratégia, gerenciamento de riscos e métricas e metas. Inicia no parágrafo 5 e termina no 

parágrafo 37.  

 

O texto deste guia de implementação associa a cada um dos itens da Norma IFRS S2  correspondentes da 

regulamentação interna (CVM), das diretrizes GRI e exemplos práticos extraídos dos relatórios de 

sustentabilidade e/ou anuais publicados por grandes empresas do Brasil e do mundo para facilitar a 

compreensão dos indicadores da norma. 

 

 

 

 
 

 

 

 

44 páginas: 

37 tópicos + 125 sub-itens = 162 parágrafos 

3 apêndices: 

A- definição de termos 

B- guidance 

C- prazos 
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Explicação do material desenvolvido 

 

 

Para cada parágrafo da norma foi elaborada a seguinte matriz com informações: 

PARÁGRAFO DA NORMA: Sim Não Parcial Descrição da prática adotada: 

     

REFERÊNCIA CRUZADA: 

 

EXEMPLO 1: 

 

EXEMPLO 2: 

 

No texto que se segue, no item “Parágrafo da Norma” do template acima foi inserida a tradução da 

descrição original dos parágrafos da Norma. Há outros 4 itens que podem ser completados: Se a Norma 

foi adotada (sim, não ou parcial) e a última coluna serve para a companhia descrever a prática adotada 

que atenda ao requisito do parágrafo da norma. No quadro “Referência cruzada” foram inseridos marcos 

regulatórios já existentes (nacionais, como resolução da CVM, ou internacionais, como GRI). E nos 

quadros de “Exemplo” foram inseridas, como ilustração, partes dos relatórios já elaborados pelas 

companhias que atendiam ao requisito do parágrafo da norma. 
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GOVERNANÇA 

O objetivo das divulgações financeiras relacionadas ao clima sobre a governança é permitir que os 

usuários das demonstrações financeiras gerais entendam os processos, controles e procedimentos de 

governança usados para monitorar e gerenciar riscos e oportunidades relacionados ao clima. 

Para alcançar esse objetivo, uma entidade deve divulgar informações sobre o corpo ou corpos de 

governança (que podem incluir um conselho, comitê ou corpo equivalente responsável pela governança) 

com supervisão de riscos e oportunidades relacionados ao clima, e informações sobre o papel da 

administração nesses processos. Especificamente, uma entidade deve divulgar: 

 

PARÁGRAFO DA NORMA: Sim Não Parcial Descrição da prática 

adotada: 

B) 

como as responsabilidades do órgão pelos riscos 

relacionados ao clima e oportunidades são refletidas 

nos documentos de referência da entidade, 

mandatos da diretoria e outras políticas 

relacionadas; 

   (inserir quais são os  

documentos que 

contemple do órgão ou  

cargo do responsável 

pela supervisão dos 

riscos relacionados ao 

clima) 

 

REFERÊNCIA CRUZADA: 

 

RESOLUÇÃO CVM Nº 80, DE 29 DE MARÇO DE 2022 

“Item 1.9: Em relação a informações ambientais, sociais e de governança corporativa (ASG), indicar:  

g) se o relatório ou documento considera as recomendações da Força-Tarefa para Divulgações 

Financeiras Relacionadas às Mudanças Climáticas (TCFD) ou recomendações de divulgações 

financeiras de outras entidades reconhecidas e que sejam relacionadas a questões climáticas “ 

“Instrução CVM 586/17 (sobre o Informe de Governança Corporativa) 

Princípio 2.1.1: O conselho de administração deve, sem prejuízo de outras atribuições legais, 

estatutárias e de outras práticas previstas no Código: (i) definir as estratégias de negócios, considerando 

os impactos das atividades da companhia na sociedade e no meio ambiente, visando a perenidade da 

companhia e a criação de valor no longo prazo;” 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXEMPLO1: 
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Fonte: Extraído do site da empresa Dexco 

https://ri.dex.co/governanca-corporativa/acordo-de-acionistas-estatuto/ 
 

PARÁGRAFO DA NORMA: Sim Não Parcial Descrição da prática 

adotada 

C) 

como o órgão garante que as habilidades e 

competências apropriadas sejam aptas para 

supervisionar as estratégias destinadas a 

responder aos riscos e oportunidades relacionadas 

ao clima; 

   (inserir em quais 

documentos está a 

descrição das 

competências e 

habilidades  do órgão ou  

cargo do responsável pela 

supervisão dos riscos 

relacionados ao clima) 

 

REFERÊNCIA CRUZADA: 

RESOLUÇÃO CVM Nº 80, DE 29 DE MARÇO DE 2022 

“Item 1.9: Em relação a informações ambientais, sociais e de governança corporativa (ASG), indicar:  

g) se o relatório ou documento considera as recomendações da Força-Tarefa para Divulgações 

Financeiras Relacionadas às Mudanças Climáticas (TCFD) ou recomendações de divulgações 

financeiras de outras entidades reconhecidas e que sejam relacionadas a questões climáticas” 

 

Instrução CVM 586/17 (sobre o Informe de Governança Corporativa) 

“Princípio 2.1.1: O conselho de administração deve, sem prejuízo de outras atribuições legais, 

estatutárias e de outras práticas previstas no Código: (i) definir as estratégias de negócios, considerando 

os impactos das atividades da companhia na sociedade e no meio ambiente, visando a perenidade da 

companhia e a criação de valor no longo prazo;” 
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EXEMPLO1: 

 

"3. DA COMPOSIÇÃO E FUNCIONAMENTO DO COMITÊ 

3.2. O Comitê será composto por ao menos um conselheiro da administração, preferencialmente 

independente, por no mínimo um membro externo especialista e por executivos das diretorias da 

Companhia. 

3.11. O Comitê de Sustentabilidade, no âmbito de suas atribuições, poderá contratar os serviços de 

especialistas, ou de consultoria, ou profissionais independentes para a obtenção de pareceres sobre os 

assuntos de sua competência." 

 
Fonte: Extraído do Regimento do Comitê de Sustentabilidade da empresa AES Brasil 

https://ri.aesbrasil.com.br/listagroup.aspx?idCanal=NrJsd9+ScWMIMlKA2oaiEw==  

 

 
 

PARÁGRAFO DA NORMA: Sim Não Parcial Descrição da prática 

adotada 

D) 

como e com que frequência o órgão e seus comitês 

(auditoria, risco ou outros comitês) são informados 

sobre os riscos e oportunidades relacionados ao 

clima . 

   (inserir  a descrição da 

frequência e maneira que 

o órgão ou  cargo 

responsável pela 

supervisão dos riscos 

relacionados ao clima 

recebem informações 

desse  tipo) 

 

REFERÊNCIA CRUZADA: 

RESOLUÇÃO CVM Nº 80, DE 29 DE MARÇO DE 2022 

“Item 1.9: Em relação a informações ambientais, sociais e de governança corporativa (ASG), indicar:  

g) se o relatório ou documento considera as recomendações da Força-Tarefa para Divulgações 

Financeiras Relacionadas às Mudanças Climáticas (TCFD) ou recomendações de divulgações 

financeiras de outras entidades reconhecidas e que sejam relacionadas a questões climáticas“ 

 

Instrução CVM 586/17 (sobre o Informe de Governança Corporativa) 

“Princípio 2.1.1: O conselho de administração deve, sem prejuízo de outras atribuições legais, 

estatutárias e de outras práticas previstas no Código: (i) definir as estratégias de negócios, considerando 

os impactos das atividades da companhia na sociedade e no meio ambiente, visando a perenidade da 

companhia e a criação de valor no longo prazo;” 

 

 

EXEMPLO1: 

 

"4. REUNIÕES  

4.1. O Comitê reunir-se-á, no mínimo, três vezes ao ano em reuniões ordinárias, sendo possível a 

realização de reuniões extraordinárias sempre que necessário. 
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5. INTERAÇÃO COM OS DEMAIS ÓRGÃOS DA COMPANHIA  

5.1. O Presidente deverá reportar, semestralmente, ao Conselho de Administração as recomendações e 

atividades desempenhadas pelo Comitê, sendo facultado o envio das atas das reuniões, estudos, 

apresentações e demais documentos utilizados durante as reuniões." 

 
Fonte: Extraído do Regimento do Comitê de Sustentabilidade da empresa AES Brasil 

https://ri.aesbrasil.com.br/listagroup.aspx?idCanal=NrJsd9+ScWMIMlKA2oaiEw==  

 

  
 

PARÁGRAFO DA NORMA: Sim Não Parcial Descrição da prática 

adotada 

E) 

como o órgão e seus comitês consideram os riscos 

e oportunidades relacionados ao clima ao 

supervisionar a estratégia da entidade, suas 

decisões sobre principais transações e suas políticas 

de gerenciamento de risco, incluindo quaisquer 

avaliação de trade-offs e análise de sensibilidade à 

incerteza que pode ser necessário; 

   (inserir  a descrição do 

gerenciamento de riscos 

climáticos considerados 

pelo órgão ou  cargo 

responsável pela 

supervisão dos riscos 

relacionados ao clima) 

 

REFERÊNCIA CRUZADA: 

RESOLUÇÃO CVM Nº 80, DE 29 DE MARÇO DE 2022 

“Item 1.9: Em relação a informações ambientais, sociais e de governança corporativa (ASG), indicar:  

g) se o relatório ou documento considera as recomendações da Força-Tarefa para Divulgações 

Financeiras Relacionadas às Mudanças Climáticas (TCFD) ou recomendações de divulgações 

financeiras de outras entidades reconhecidas e que sejam relacionadas a questões climáticas” 

 

Instrução CVM 586/17 (sobre o Informe de Governança Corporativa) 

“Princípio 2.1.1: O conselho de administração deve, sem prejuízo de outras atribuições legais, 

estatutárias e de outras práticas previstas no Código: (i) definir as estratégias de negócios, 

considerando os impactos das atividades da companhia na sociedade e no meio ambiente, visando a 

perenidade da companhia e a criação de valor no longo prazo;” 

 

 

EXEMPLO1: 

 

"As mudanças climáticas podem criar riscos de transição, riscos físicos e outros riscos que podem nos 

afetar adversamente.  

O risco climático é um risco transversal que pode ser um agravante para os tipos de riscos tradicionais 

que gerenciamos no curso normal dos negócios, incluindo, sem limitação, os riscos descritos nesta 

seção. Com base nas classificações utilizadas pela Task-Force on Climate-Related Financial 

Disclosures, consideramos que existem duas fontes primárias de riscos financeiros relacionados às 

mudanças climáticas: físicos e de transição.  
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Nossos negócios, operações e resultados podem ser afetados por riscos de transição, tais como, mas 

não limitados a: 

• A escassez de insumos e matérias-primas pode causar aumento de custos, aumento dos gastos com 

pesquisa e desenvolvimento e restrições ou mudanças nas atividades de produção; 

• Gastos com a transição para tecnologias mais sustentáveis devido às mudanças nas necessidades de 

tecnologia para novos desenvolvimentos de produtos ou adaptação de produtos existentes;  

• Regulamentos associados à precificação de carbono e padrões de emissão de gases de efeito estufa 

podem causar restrições e aumento do custo dos produtos por unidade;  

• Aumento do preço de venda dos produtos e/ou redução da margem de lucro;  

• Regulamentações mais restritivas associadas a insumos da biodiversidade amazônica podem gerar 

limitações nas atividades de produção e venda;  

• Aumento dos custos de pesquisa e desenvolvimento devido a regulamentações mais restritivas 

associadas às embalagens;  

• Aumento dos custos associados às adequações na produção em decorrência de restrições na legislação 

sobre o uso dos recursos hídricos;  

• Dificuldades de acesso aos ativos da biodiversidade ou escassez de matérias-primas;  

• Perda de receita em função da retirada de produtos menos sustentáveis do portfólio; e  

• Redução da demanda por bens e serviços devido a mudanças nas preferências dos consumidores. 

 
Fonte: Extraído do FRE da empresa Natura, item 4.1 – Descrição – Fatores de risco 

 
 

PARÁGRAFO DA NORMA: Sim Não Parcial Descrição da prática 

adotada 

F) 

como o órgão e seus comitês fiscalizam o 

estabelecimento de metas relacionadas a riscos e 

oportunidades significativos relacionados ao clima, 

e monitorar o progresso em direção a eles, incluindo 

se e como as métricas de desempenho relacionadas 

são incluídas na política de remuneração executiva. 

   (inserir quais tipos de 

métricas relacionados 

ao clima são 

consideradas na 

composição da 

remuneração executiva) 

 

REFERÊNCIA CRUZADA: 

RESOLUÇÃO CVM Nº 80, DE 29 DE MARÇO DE 2022 

“Item 20. O diretor-presidente e a diretoria devem ser avaliados com base em metas de desempenho, 

financeiras e não financeiras (incluindo aspectos ambientais, sociais e de governança), alinhadas com 

os valores e os princípios éticos da companhia”  

 

RESOLUÇÃO CVM Nº 59, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021 

“Item 8.1, c: descrição dos diversos elementos que compõem a remuneração, incluindo, em relação a 

cada um deles: 

principais indicadores de desempenho nele levados em consideração, inclusive, se for o caso, 

indicadores ligados a questões ASG” 
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EXEMPLO1: 

 

"Remuneração Variável: o desempenho é medido por indicadores compostos por três fatores de 

sustentabilidade: econômico, social e ambiental. 

Remuneração Variável Anual (Bônus): Lucro antes de Juros, Impostos, Depreciação e Amortização 

(EBITDA), faturamento líquido e fluxo de caixa, além de emissões relevantes em aspectos ambientais 

e sociais, como as medidas que visam às metas de emissão de carbono, compromissos de embalagem, 

fidelidade de consultoras de beleza independentes e satisfação de representantes, competitividade no 

mercado (Participação de Mercado) e pessoas (Engajamento)." 

 
Fonte: Extraído do FRE da empresa Natura, item 13.1 – Política/Prática de remuneração 

EXEMPLO2: 

"The SPI is an assessment of the business’s sustainability performance by the CRC and the Committee 

that captures quantitative and qualitative elements. The CRC and the Committee agree on a SPI 

achievement level against the target taking into account performance across all the targets in each 

Compass pillar (i.e. climate action, positive nutrition, and living wage). The Unilever Compass 

sustainability target is our integrated sustainability and business strategy and includes 38 sustainability 

KPIs under three Compass priority areas. 

This includes MCIP match shares (operated under the Unilever Share Plan 2017) granted to Alan Jope 

(CEO) and Graeme Pitkethly (CFO) on 23 April 2019, based on performance in the four-year period to 

31 December 2022, which vested on 9 February 2023." 

 
Fonte:  Unilever Annual Report and Accounts 2022. 

https://www.unilever.com/files/92ui5egz/production/257f12db9c95ffa2ed12d6f2e2b3ff67db49fd60.pdf 
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Fonte:  Unilever Annual Report and Accounts 2022. 

https://www.unilever.com/files/92ui5egz/production/257f12db9c95ffa2ed12d6f2e2b3ff67db49fd60.pdf 

 
  

PARÁGRAFO DA NORMA: Sim Não Parcial Descrição da prática 

adotada 

G) 

descrição do papel da administração na avaliação 

e gestão de riscos e oportunidades relacionados ao 

clima, incluindo se esse papel é delegado a um 

cargo ou comitê específico de nível gerencial e 

como a supervisão é exercida sobre esse cargo ou 

comitê. A descrição deve incluir informações 

sobre se controles e procedimentos são aplicados 

para a gestão de questões relacionadas ao clima, 

riscos e oportunidades e, em caso afirmativo, 

como eles são integrados com outras funções 

internas. 

   (inserir como a alta 

administração delega 

atividades ao órgão ou  

cargo responsável pela 

supervisão dos riscos 

relacionados ao clima, 

incluindo os controles e 

procedimentos adotados, 

e sua integração com as 

demais áreas funcionais 

da empresa) 

 

REFERÊNCIA CRUZADA: 

Instrução CVM 586/17 (sobre o Informe de Governança Corporativa) 

“Princípio 2.1.1: O conselho de administração deve, sem prejuízo de outras atribuições legais, 

estatutárias e de outras práticas previstas no Código: (i) definir as estratégias de negócios, considerando 
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os impactos das atividades da companhia na sociedade e no meio ambiente, visando a perenidade da 

companhia e a criação de valor no longo prazo;” 

  

EXEMPLO1: 

 

"O Comitê de Sustentabilidade será responsável por assessorar o Conselho de Administração de forma 

a incentivar e orientar a integração da sustentabilidade no processo de gestão da Companhia, por meio 

do estabelecimento de diretrizes e ações corporativas, tendo como principal referência a Política de 

Sustentabilidade da Companhia. Compete ao Comitê de Sustentabilidade:  

• propor e acompanhar a execução de diretrizes estratégicas, metas e projetos que melhorem o 

desempenho de sustentabilidade da Companhia nas dimensões social, ambiental e econômica; 

• assessorar o Conselho de Administração em processos decisórios relacionados à sustentabilidade;  

• propor a inclusão da Companhia em rankings e compromissos voluntários nacionais e internacionais 

referenciados à sustentabilidade empresarial;  

• participar da elaboração de relatórios sociais e de desenvolvimento sustentável que demonstrem o 

desempenho socioambiental da Companhia;  

• acompanhar os indicadores sociais, ambientais e econômicos da Companhia; e 

• reportar regularmente ao Conselho de Administração o desempenho social e ambiental da 

Companhia." 

 
Fonte: Extraído do FRE da empresa AES Brasil Energia (15/05/2023), item 12.1 – Estrutura administrativa 
 

EXEMPLO2: 

 

"The Board delegates specific climate change matters to each of the Board subcommittees: ■ The 

Corporate Responsibility Committee – oversees the development of Unilever’s sustainability agenda 

(which includes climate matters), the progress against that agenda, including performance against 

specific targets, whilst also reviewing sustainability-related risks, developments and opportunities (see 

page 107). ■ The Audit Committee – oversees the non-financial disclosures in our Annual Report and 

Accounts, which includes climate-related disclosures. This includes reviewing the scope and results of 

any internal and external assurance activities obtained over the disclosures (see page 102). ■ The 

Compensation Committee – supports the sustainability strategy which includes the climate strategy 

through alignment of Unilever’s incentive plan to the sustainability agenda and ambitions (see page 

112). ■ The Nominating and Corporate Governance Committee – is responsible for ensuring that the 

composition of the Board provides sufficient skills and experience in sustainability matters including 

climate change to deliver on the sustainability agenda (see page 98). ■ The Board is supported by ULE 

and the Sustainability Advisory Council. The Council is made up of seven independent external 

specialists in social and environmental matters and meets twice a year to guide and critique our strategy. 

The ULE discuss key strategic sustainability matters at least quarterly. During 2022, climate change 

matters were discussed at each meeting including progress against our climate-related Compass goals. 

The specific topics discussed included our net zero roadmaps, changes in the SBTi guidelines and 

implications on our targets, and Climate & Nature Fund progress and priorities." 

 
Fonte: Unilever Annual Report and Accounts 2022 
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ESTRATÉGIA 

 

ESTRATÉGIA 

O objetivo das divulgações financeiras relacionadas ao clima sobre estratégia é permitir que os usuários 

de relatórios financeiros de propósito geral compreendam a estratégia de uma entidade para abordar riscos 

e oportunidades significativos relacionados ao clima. 

Para alcançar esse objetivo, uma entidade deve divulgar informações sobre:   

PARÁGRAFO DA NORMA: Sim  Não  Parcial  Descrição da prática 

adotada  

a) Riscos e oportunidades relacionados ao clima  

 
Os riscos e oportunidades relacionados ao clima que 
poderiam razoavelmente afetar as perspectivas da 
entidade. 

     

 

REFERÊNCIA CRUZADA:  

RESOLUÇÃO CVM Nº 80, DE 29 DE MARÇO DE 2022   

“Item 1.9: Em relação a informações ambientais, sociais e de governança corporativa (ASG), indicar:  g) 
se o relatório ou documento considera as recomendações da Força-Tarefa para Divulgações Financeiras 
Relacionadas às Mudanças Climáticas (TCFD) ou recomendações de divulgações financeiras de outras 
entidades reconhecidas e que sejam relacionadas a questões climáticas.”    
 
 

GRI - Conteúdo 201-2  

“Implicações financeiras e outros riscos e oportunidades decorrentes de mudanças climáticas 

A organização relatora deverá relatar as seguintes informações: 

REQUISITOS - Riscos e oportunidades apresentados pelas mudanças climáticas com potencial de gerar 

mudanças substanciais nas operações, receitas ou despesas, incluindo: 

i.uma descrição do risco ou da oportunidade e sua classificação como físico(a), regulatório(a) ou de outra 

natureza; 

ii. uma descrição do impacto associado ao risco ou à oportunidade; 

iii. as implicações financeiras do risco ou da oportunidade antes de serem tomadas medidas; 

iv. os métodos utilizados para gerenciar o risco ou a oportunidade; 

v. os custos das medidas tomadas para gerenciar o risco ou a oportunidade.” 

 

 

 

 

EXEMPLO 1:  
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 “4. Fatores de risco / 4.1 - Descrição - Fatores de Risco 

Os riscos de transição referem-se a ações realizadas para atender aos requisitos de mitigação e adaptação 

relacionados a mudanças climáticas, e podem se enquadrar em várias categorias, como mercado, 

tecnologia e mudanças de mercado: 

• O risco de mercado pode se manifestar por meio de mudanças na oferta e demanda de certas 

commodities, produtos e serviços, uma vez que os riscos e oportunidades relacionados ao clima são cada 

vez mais levados em consideração. 

• O risco tecnológico surge de melhorias ou inovações para apoiar a transição para um ambiente de baixo 

carbono, sistema econômico energeticamente eficiente que pode ter um impacto significativo nas 

empresas na medida em que novos a tecnologia desloca sistemas antigos e perturbam algumas partes do 

sistema econômico existente. 

• As ações de política geralmente se enquadram em duas categorias – aquelas que tentam restringir ações 

que contribuem para os efeitos adversos das mudanças climáticas e aqueles que buscam promover a 

adaptação às mudanças climáticas. O risco associado e o impacto financeiro das mudanças na política 

dependem da natureza e do momento da mudança política." 

 
Fonte: Extraído do Formulário de Referência - 2022 - Natura &Co Holding S.A. (Versão 18, pág. 46). 

EXEMPLO 2:  

 
 Fonte: Relatório Anual de ESG da Natura &Co Holding S.A. (Pág. 88 e 89). 
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                             Fonte: Relatório Anual de ESG da Natura &Co Holding S.A. (Pág. 88 e 89). 

  

PARÁGRAFO DA NORMA: Sim  Não  Parcial  Descrição da 

prática adotada 

B)  Riscos e oportunidades no modelo de negócios e na cadeia 

de valor 
Os efeitos atuais e esperados desses riscos e oportunidades 
relacionados ao clima no modelo de negócios e na cadeia de valor da 
entidade. 
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REFERÊNCIA CRUZADA:  

RESOLUÇÃO CVM Nº 14, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2020 - OCPC N. 09 – RELATO 
INTEGRADO 

 

“4.5 O Relato Integrado identifica a missão e a visão da organização, fornecendo o contexto essencial ao 

identificar temas como: 

-  no que diz respeito à organização: 

__ sua cultura, ética e seus valores; 

__ sua composição acionária e estrutura operacional; 

__ suas principais atividades e mercados; 

__ seu panorama competitivo e posicionamento no mercado (levando em conta fatores como a ameaça de 

novos concorrentes, produtos ou serviços substitutos, o poder de barganha de clientes e 

fornecedores e a intensidade da rivalidade competitiva); e 

__ sua posição na cadeia de valor; 

- principais informações quantitativas (por exemplo: número de empregados, receita e número de países em 

que a organização atua), destacando, em particular, as mudanças significativas em relação a períodos 

anteriores; e 

- fatores significativos que afetam o ambiente externo e a resposta da organização. 

Ambiente externo 

4.6 Fatores significativos que afetam o ambiente externo incluem aspectos do contexto legal, comercial, 

social, ambiental e político, que afetam a capacidade que a organização tem de gerar valor a curto, médio e 

longo prazos. Podem afetar a organização direta ou indiretamente (por exemplo: ao influenciar a 

disponibilidade, qualidade e acessibilidade de capital que a organização utiliza ou afeta). 

4.7 Esses fatores ocorrem no âmbito da organização em si, do seu setor ou da sua região e no âmbito social 

ou global mais amplo. Podem incluir, por exemplo: 

- as necessidades e os interesses legítimos das principais partes interessadas (stakeholders); 

- condições macro e microeconômicas, tais como estabilidade econômica, globalização e 

tendências setoriais; 

- forças do mercado, tais como pontos fortes e fracos dos competidores e demanda de clientes; 

- a velocidade e o efeito de mudanças tecnológicas; 

- temas de ordem social, tais como mudanças populacionais e demográficas, direitos humanos, 

saúde, pobreza, valores coletivos e sistemas educacionais; 

- desafios ambientais, tais como mudanças climáticas, a perda de ecossistemas e a escassez de 

recursos à medida que os limites do planeta são atingidos;” 

 

GRI - Conteúdo 201-2  

“Implicações financeiras e outros riscos e oportunidades decorrentes de mudanças climáticas 

A organização relatora deverá relatar as seguintes informações: 

 

REQUISITOS - Riscos e oportunidades apresentados pelas mudanças climáticas com potencial de gerar 

mudanças substanciais nas operações, receitas ou despesas, incluindo: 

i.uma descrição do risco ou da oportunidade e sua classificação como físico(a), 

regulatório(a) ou de outra natureza; 
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ii. uma descrição do impacto associado ao risco ou à oportunidade; 

iii. as implicações financeiras do risco ou da oportunidade antes de serem tomadas 

medidas; 

iv. os métodos utilizados para gerenciar o risco ou a oportunidade; 

v. os custos das medidas tomadas para gerenciar o risco ou a oportunidade. 

Requisitos para compilação 

2.2. Ao compilar as informações especificadas no Conteúdo 201-2, se a organização relatora não possuir 

um sistema para calcular as implicações ou os custos financeiros envolvidos, ou para fazer projeções de 

receita, ela deverá relatar seus planos e o cronograma para desenvolver os sistemas necessários para esse 

fim. 

RECOMENDAÇÕES  

2.3 Ao compilar as informações especificadas no Conteúdo 201-2, recomenda-se que a organização relate 

as seguintes características adicionais para os riscos e oportunidades identificados: 

2.3.1 Uma descrição do fator gerador do risco ou da oportunidade, como uma determinada lei, ou um fator 

de natureza física, como a escassez de água; 

2.3.2 O prazo previsto para que o risco ou a oportunidade produza implicações financeiras substanciais; 

2.3.3 Impactos diretos e indiretos (se o impacto afeta diretamente a organização ou se o faz indiretamente 

por meio de sua cadeia de valor ou entidades downstream da organização);” 

EXEMPLO 1:  

 

 
 

Fonte: Extraído do Relatório Integrado de 2022 da Braskem, Tema: Estratégia da Companhia, pág. 15. 

Link:https://www.braskem.com.br/portal/Principal/arquivos/Braskem-Relatorio-Integrado-2022-PORT-04-04.pdf 
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EXEMPLO 2: 

 
 

Fonte: Extraído do Relatório Integrado de 2022 da Braskem, Tema: Capital Natural, pág. 69. 

Link: https://www.braskem.com.br/portal/Principal/arquivos/Braskem-Relatorio-Integrado-2022-PORT-04-04.pdf 

  

 

PARÁGRAFO DA NORMA: Sim  Não  Parcial  Descrição da 

prática adotada  

C)  Estratégia e tomada de decisão 

Os efeitos desses riscos e oportunidades 
relacionados ao clima na estratégia e tomada de 
decisões da entidade, incluindo informações sobre 
seu plano de transição relacionado ao clima. 

     

 

 

 

 

 

 

REFERÊNCIA CRUZADA:  
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RESOLUÇÃO CVM Nº 14, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2020 - OCPC N. 09 – RELATO INTEGRADO 

“4.32 Os indicadores de desempenho que combinam medidas financeiras com outros componentes (por 

exemplo: o índice de emissões de gases de efeito estufa sobre vendas) ou a narrativa que explica as 

implicações financeiras dos efeitos significativos sobre outros capitais e outras relações causais (por 

exemplo: o crescimento esperado das receitas decorrente dos esforços para potencializar o capital humano) 

podem ser usados para ilustrar a conectividade entre o desempenho financeiro e o desempenho no que diz 

respeito a outros capitais. Em alguns casos, isso pode incluir a monetização de certos efeitos sobre os capitais 

(por exemplo: emissões de carbono e uso de água).” 

 

GRI - Conteúdo 201-2  

“Implicações financeiras e outros riscos e oportunidades decorrentes de mudanças climáticas 

Orientações para o Conteúdo 201-2 

ORIENTAÇÕES 

Riscos e oportunidades devido às mudanças climáticas podem ser classificados como: 

• físicos 

• regulatórios 

• outros 

Riscos e oportunidades de natureza física podem incluir: 

• o impacto de tempestades mais frequentes e intensas; 

• mudanças no nível do mar, na temperatura ambiente e na disponibilidade de água; 

impactos nos trabalhadores, tais como efeitos sobre a saúde, entre os quais enfermidades ou doenças 

relacionadas ao calor, e a necessidade de realocar operações. 

Os métodos usados para gerenciar o risco ou a oportunidade podem incluir: 

• captura e armazenamento de carbono; 

• substituição de combustíveis; 

• uso de energia renovável e com baixa emissão de carbono; 

• melhoria da eficiência energética; 

• redução de flaring, de liberação de metano na atmosfera e de emissões fugitivas; 

• certificados de energia renovável; 

• uso de compensações de carbono. 

Informações gerais 

As mudanças climáticas apresentam riscos e oportunidades para as organizações, seus 

investidores e seus outros stakeholders. 

À medida que os governos atuam visando regular as atividades que contribuem para as mudanças climáticas, 

as organizações direta ou indiretamente responsáveis pelas emissões se deparam com oportunidades/riscos 

regulatórios. Entre os possíveis riscos, estão o aumento de custos ou outros fatores que afetam a 

competitividade. No entanto, os limites impostos às emissões de gases de efeito estufa (GEE) também 

podem criar oportunidades para as organizações, com a criação de novas tecnologias e novos mercados. Este 

é especialmente o caso das organizações que podem usar ou produzir energia e produtos com baixo consumo 

de energia de maneira mais eficaz.” 

EXEMPLO 1:  



 

www.anpcont.org.br 

 

 

 

 
 

 
Fonte: Extraído do Relatório Integrado de 2022 da Braskem, Tema: Capital Intelectual, pág. 83. 

Link: https://www.braskem.com.br/portal/Principal/arquivos/Braskem-Relatorio-Integrado-2022-PORT-04-04.pdf 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXEMPLO 2:  
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Fonte: Extraído do Relatório Integrado de 2022 da Braskem, Tema: Mensagem do Líder do Negócio, pág. 4. 

 Link: https://www.braskem.com.br/portal/Principal/arquivos/Braskem-Relatorio-Integrado-2022-PORT-04-04.pdf 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXEMPLO 3: 
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Fonte: Extraído do Relatório Integrado de 2022 da Braskem, Tema: Capital Natural, pág. 66. 

Link: https://www.braskem.com.br/portal/Principal/arquivos/Braskem-Relatorio-Integrado-2022-PORT-04-04.pdf 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXEMPLO 4: 
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Fonte: Extraído do Relatório Integrado de 2022 da Braskem, Tema: Estratégia da Companhia, pág. 22. 

Link: https://www.braskem.com.br/portal/Principal/arquivos/Braskem-Relatorio-Integrado-2022-PORT-04-04.pdf 

 

  

PARÁGRAFO DA NORMA: Sim  Não  Parcial  Descrição da 

prática adotada  

D)  Posição financeira, desempenho financeiro e fluxos de caixa  

Os efeitos desses riscos e oportunidades relacionados ao clima na 
posição financeira, desempenho financeiro e fluxos de caixa da 
entidade para o período de relatório, e seus efeitos esperados na 
posição financeira, desempenho financeiro e fluxos de caixa da 
entidade no curto, médio e longo prazo, levando em consideração 
como esses riscos e oportunidades relacionados ao clima foram 
considerados no planejamento financeiro da entidade. 

     

 

 

 

REFERÊNCIA CRUZADA:  



 

www.anpcont.org.br 

 

RESOLUÇÃO CVM Nº 80, DE 29 DE MARÇO DE 2022   

“Item 1.9: Em relação a informações ambientais, sociais e de governança corporativa (ASG), indicar:  g) 
se o relatório ou documento considera as recomendações da Força-Tarefa para Divulgações Financeiras 
Relacionadas às Mudanças Climáticas (TCFD) ou recomendações de divulgações financeiras de outras 
entidades reconhecidas e que sejam relacionadas a questões climáticas. “   
 

GRI - Conteúdo 201-2  

“Implicações financeiras e outros riscos e oportunidades decorrentes de mudanças climáticas 

A organização relatora deverá relatar as seguintes informações: 

REQUISITOS - Riscos e oportunidades apresentados pelas mudanças climáticas com potencial de gerar 

mudanças substanciais nas operações, receitas ou despesas, incluindo: 

i.uma descrição do risco ou da oportunidade e sua classificação como físico(a), 

regulatório(a) ou de outra natureza; 

ii. uma descrição do impacto associado ao risco ou à oportunidade; 

iii. as implicações financeiras do risco ou da oportunidade antes de serem tomadas 

medidas; 

iv. os métodos utilizados para gerenciar o risco ou a oportunidade; 

v. os custos das medidas tomadas para gerenciar o risco ou a oportunidade. 

EXEMPLO1:  

 

  
Fonte: Extraído do Relatório de sustentabilidade de 2022 da ENGIE Brasil Energia, Tema: Estratégia Competitiva, pág. 36. 

Link: https://www.engie.com.br/uploads/2023/04/ENGIE_RS2022.pdf 

EXEMPLO 2:  
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Fonte: Extraído do Relatório de sustentabilidade de 2022 da ENGIE Brasil Energia, Tema: Estratégia Competitiva, pág. 38. 

Link: https://www.engie.com.br/uploads/2023/04/ENGIE_RS2022.pdf 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXEMPLO 3: 
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Fonte: Extraído do Relatório de sustentabilidade de 2022 da ENGIE Brasil Energia, Tema: Sobre o relatório, pág. 138.  

Link: https://www.engie.com.br/uploads/2023/04/ENGIE_RS2022.pdf 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXEMPLO 4: 
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Fonte: Extraído do Relatório de sustentabilidade de 2022 da ENGIE Brasil Energia, Tema: Meio ambiente e Clima, pág. 101. 

Link: https://www.engie.com.br/uploads/2023/04/ENGIE_RS2022.pdf 

 

  

PARÁGRAFO DA NORMA: Sim  Não  Parcial  Descrição da prática 

adotada  

E)  Resiliência climática 
A resiliência climática da estratégia e do modelo de 
negócios da entidade às mudanças, desenvolvimentos e 
incertezas relacionados ao clima, levando em 
consideração os riscos e oportunidades relacionados ao 
clima identificados pela entidade 

     

 

 

REFERÊNCIA CRUZADA:  
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RESOLUÇÃO CVM Nº 80, DE 29 DE MARÇO DE 2022   

 

“Item 1.9: Em relação a informações ambientais, sociais e de governança corporativa (ASG), indicar:  g) 
se o relatório ou documento considera as recomendações da Força-Tarefa para Divulgações Financeiras 
Relacionadas às Mudanças Climáticas (TCFD) ou recomendações de divulgações financeiras de outras 
entidades reconhecidas e que sejam relacionadas a questões climáticas.”    

 
RESOLUÇÃO CVM Nº 14, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2020 - OCPC N. 09 – RELATO INTEGRADO 
 

“4.14 Um Relato Integrado mostra como os principais insumos se relacionam com os capitais 

dos quais a organização depende, ou que provêm diferenciação para a organização, à medida 

que são relevantes para entender a robustez e a resiliência do modelo de negócios.” 

 

EXEMPLO 1:  

 

 

 
Fonte: Extraído do Relatório de sustentabilidade de 2022 da ENGIE Brasil Energia, Tema: Meio ambiente e clima, pág. 98. 

Link: https://www.engie.com.br/uploads/2023/04/ENGIE_RS2022.pdf 

 

EXEMPLO 2:  
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Fonte: Extraído do Relatório de sustentabilidade de 2022 da ENGIE Brasil Energia, Tema: Mensagem da administração, pág. 3. 

Link: https://www.engie.com.br/uploads/2023/04/ENGIE_RS2022.pdf 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Exemplo 3: 
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Fonte: Extraído do Relatório de sustentabilidade de 2022 da ENGIE Brasil Energia, Tema: Riscos e oportunidades, pág. 51. 

Link: https://www.engie.com.br/uploads/2023/04/ENGIE_RS2022.pdf 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GERENCIAMENTO DE RISCOS 
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GERENCIAMENTO DE RISCOS  

O objetivo das divulgações financeiras relacionadas ao clima sobre gestão de riscos é permitir que os 

usuários de relatórios financeiros entendam os processos da entidade para identificar, avaliar, priorizar e 

monitorar riscos e oportunidades relacionados ao clima, incluindo-se como esses processos são integrados 

e informar o processo geral de gerenciamento de riscos da entidade. 
 

PARÁGRAFO DA NORMA:  Sim  Não  Parcial  Descrição da 

prática 

adotada:  

25 Para alcançar este objetivo, uma entidade deve divulgar 

informações sobre: 

 . os processos e as políticas relacionadas que a 

entidade utiliza para identificar, avaliar, priorizar e monitorar 

os riscos relacionados ao clima, incluindo informações 

sobre: 

 .as entradas e parâmetros que a entidade utiliza (por exemplo, 

informações sobre fontes de dados e o escopo das operações 

cobertas nos processos); 

     

REFERÊNCIA CRUZADA:  

Resolução CVM Nº 80, de 29 de março de 2022   

“Item 1. Atividades do emissor 

1.9 Em relação a informações ambientais, sociais e de governança corporativa (ASG), indicar: 

g. se o relatório ou documento considera as recomendações da Força-Tarefa para Divulgações 

Financeiras Relacionadas às Mudanças Climáticas (TCFD) ou recomendações de divulgações 

financeiras de outras entidades reconhecidas e que sejam relacionadas a questões climáticas. 

i. explicação do emissor sobre as seguintes condutas, se for o caso: 

v. a não consideração dos ODS ou a não adoção das recomendações relacionadas a 

questões climáticas, emanadas pela TCFD ou outras entidades reconhecidas, nas informações 

ASG divulgadas.” 
 

GRI - Conteúdo 201-2  

“Implicações financeiras e outros riscos e oportunidades decorrentes de mudanças climáticas 

Requisitos: A organização relatora deverá relatar as seguintes informações: 

A. Riscos e oportunidades apresentados pelas mudanças climáticas com potencial de gerar mudanças 

substanciais nas operações, receitas ou despesas, incluindo: 

 i. uma descrição do risco ou da oportunidade e sua classificação como físico(a),  regulatório(a) ou de 

outra natureza; 

 ii.  uma descrição do impacto associado ao risco ou à oportunidade; 

iii.  as implicações financeiras do risco ou da oportunidade antes de serem tomadas  medidas; 

 iv. os métodos utilizados para gerenciar o risco ou a oportunidade; 

 v. os custos das medidas tomadas para gerenciar o risco ou a oportunidade.” 
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Relatório final: Recomendações da Força-Tarefa sobre Divulgações Financeiras Relacionadas ao 

Clima e Divulgações Financeiras Recomendações da Força-Tarefa sobre Mudanças Climáticas. 

“D: Análise de cenário e questões relacionados ao clima 

Item 4: É importante que as organizações usem a análise de cenários e desenvolvam as habilidades e 

capacidades organizacionais necessárias para avaliar os riscos e oportunidades relacionados ao clima, 

com a expectativa de que as organizações evoluam e aprofundem seu uso da análise de cenários ao 

longo do tempo. O objetivo é auxiliar os investidores e outras partes interessadas a entender melhor: 

 . o grau de robustez da estratégia e planos financeiros da organização sob diferentes estados 

futuros plausíveis do mundo; 

A. como a organização pode estar se posicionando para aproveitar oportunidades e planos para 

mitigar ou adaptar-se aos riscos relacionados com o clima; e 

B. como a organização está se desafiando a pensar estrategicamente sobre o clima de longo prazo, 

riscos e oportunidades relacionados.” 

 

EXEMPLO 1:  

 
Fonte: Relatório Anual Integrado 2022 | Itaú Unibanco Holding S.A.| Pág 31 

EXEMPLO 2:  
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Fonte: Relatório Integrado 2022 | Natura &Co América Latina | Pág. 158 

 

PARÁGRAFO DA NORMA:  Sim  Não  Parcial

  

Prática 

adotada:  

25 Para alcançar este objetivo, uma entidade deve divulgar 

informações sobre: 

 . os processos e as políticas relacionadas que a entidade 

utiliza para identificar, avaliar, priorizar e monitorar os riscos 

relacionados ao clima, incluindo informações sobre: 

ii. se e como a entidade utiliza a análise de cenários 

relacionados ao clima para informar sua 

identificação de riscos relacionados ao clima; 

     

REFERÊNCIA CRUZADA:  
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Resolução CVM Nº 80, de 29 de março de 2022   

“Item 1. Atividades do emissor 

1.9 Em relação a informações ambientais, sociais e de governança corporativa (ASG), indicar: 

g. se o relatório ou documento considera as recomendações da Força-Tarefa para Divulgações 

Financeiras Relacionadas às Mudanças Climáticas (TCFD) ou recomendações de divulgações 

financeiras de outras entidades reconhecidas e que sejam relacionadas a questões climáticas. 

i. explicação do emissor sobre as seguintes condutas, se for o caso: 

v. a não consideração dos ODS ou a não adoção das recomendações relacionadas a 

questões climáticas, emanadas pela TCFD ou outras entidades reconhecidas, nas informações 

ASG divulgadas.” 
 

Resolução CVM Nº 87, de 31 de março de 2022. Altera e determina a republicação da Resolução CVM 

nº 59, de 22 de dezembro de 2021 

“Item 4. Fatores de risco.  

4.1. Descrever os fatores de risco com efetivo potencial de influenciar a decisão de 

investimento, observando as categorias abaixo e, dentro delas, a ordem decrescente de relevância: 

a. questões sociais 

b. questões ambientais 

c. questões climáticas, incluindo riscos físicos e de transição 

 

GRI - Conteúdo 201-2  

“Implicações financeiras e outros riscos e oportunidades decorrentes de mudanças climáticas 

Requisitos: A organização relatora deverá relatar as seguintes informações: 

A. Riscos e oportunidades apresentados pelas mudanças climáticas com potencial de gerar mudanças 

substanciais nas operações, receitas ou despesas, incluindo: 

  i. uma descrição do risco ou da oportunidade e sua classificação como físico(a),  regulatório(a) 

ou de outra natureza; 

            ii.  uma descrição do impacto associado ao risco ou à oportunidade; 

            iii.  as implicações financeiras do risco ou da oportunidade antes de serem tomadas  medidas; 

             iv. os métodos utilizados para gerenciar o risco ou a oportunidade; 

v. os custos das medidas tomadas para gerenciar o risco ou a oportunidade.”  
 

Relatório final: Recomendações da Força-Tarefa sobre Divulgações Financeiras Relacionadas ao 

Clima e Divulgações Financeiras Recomendações da Força-Tarefa sobre Mudanças Climáticas.  

D: Análise de cenário e questões relacionados ao clima 

“Item 4. Ao conduzir a análise de cenários, as organizações devem se esforçar para alcançar: 

 . transparência em torno de parâmetros, suposições, abordagens analíticas e prazos; 

A.  comparabilidade de resultados em diferentes cenários e abordagens analíticas; 

B. documentação adequada para a metodologia, suposições, fontes de dados e análises; 

C. consistência da metodologia ano a ano; 

D. governança sólida sobre a condução, validação, aprovação e aplicação da análise de cenários;  

E. divulgação efetiva da análise de cenários que informará e promoverá um diálogo construtivo 

entre investidores e organizações sobre a gama de impactos potenciais e resiliência da estratégia da 

organização em vários cenários plausíveis relacionados ao clima." 



 

www.anpcont.org.br 

 

 

EXEMPLO 1:  

 
Fonte: Databook ESG 2022 | Enauta | Clima 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXEMPLO 2:  
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Fonte: Relatório Climático | Itaú Unibanco Holding S.A. | Pág 15. 

 

PARÁGRAFO DA NORMA:  Sim  Não

  

Parcial

  

Descrição 

da prática 

adotada:  

25 Para alcançar este objetivo, uma entidade deve divulgar 

informações sobre: 

 . os processos e as políticas relacionadas que a entidade 

utiliza para identificar, avaliar, priorizar e monitorar os riscos 

relacionados ao clima, incluindo informações sobre: 

iii. como a entidade avalia a natureza, probabilidade e 

magnitude dos efeitos desses riscos (por exemplo, se 

a entidade considera fatores qualitativos, limites 

quantitativos ou outros critérios); 

     

REFERÊNCIA CRUZADA:  
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Resolução CVM Nº 80, de 29 de março de 2022   

Item 1. Atividades do emissor 

“1.9 Em relação a informações ambientais, sociais e de governança corporativa (ASG), indicar: 

g. se o relatório ou documento considera as recomendações da Força-Tarefa para Divulgações 

Financeiras Relacionadas às Mudanças Climáticas (TCFD) ou recomendações de divulgações 

financeiras de outras entidades reconhecidas e que sejam relacionadas a questões climáticas. 

i. explicação do emissor sobre as seguintes condutas, se for o caso: 

v. a não consideração dos ODS ou a não adoção das recomendações relacionadas a questões 

climáticas, emanadas pela TCFD ou outras entidades reconhecidas, nas informações ASG 

divulgadas.” 

  

Resolução CVM Nº 87, de 31 de março de 2022. Altera e determina a republicação da Resolução CVM 

nº 59, de 22 de dezembro de 2021 

“Item 4. Fatores de risco.  

4.1. Descrever os fatores de risco com efetivo potencial de influenciar a decisão de investimento, 

observando as categorias abaixo e, dentro delas, a ordem decrescente de relevância: 

a. questões sociais 

b. questões ambientais 

c. questões climáticas, incluindo riscos físicos e de transição” 

 

GRI - Conteúdo 201-2  

“Implicações financeiras e outros riscos e oportunidades decorrentes de mudanças climáticas 

Requisitos: A organização relatora deverá relatar as seguintes informações: 

A. Riscos e oportunidades apresentados pelas mudanças climáticas com potencial de gerar mudanças 

substanciais nas operações, receitas ou despesas, incluindo: 

  i. uma descrição do risco ou da oportunidade e sua classificação como físico(a),  regulatório(a) 

ou de outra natureza; 

            ii.  uma descrição do impacto associado ao risco ou à oportunidade; 

            iii.  as implicações financeiras do risco ou da oportunidade antes de serem tomadas  medidas; 

             iv. os métodos utilizados para gerenciar o risco ou a oportunidade; 

             v. os custos das medidas tomadas para gerenciar o risco ou a oportunidade.” 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXEMPLO 1:  
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     Fonte: Relatório ESG 2022 | Itaú Unibanco Holding S.A.| Pág 31.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXEMPLO 2:  
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Fonte: Relatório Integrado 2022 | Braskem | Pág. 65 

 

PARÁGRAFO DA NORMA:  Sim  Não  Parcial

  

Descrição 

da prática 

adotada:  

25 Para alcançar este objetivo, uma entidade deve divulgar 

informações sobre: 

 . os processos e as políticas relacionadas que a entidade 

utiliza para identificar, avaliar, priorizar e monitorar os riscos 

relacionados ao clima, incluindo informações sobre: 

iv. se e como a entidade prioriza riscos relacionados 

ao clima em relação a outros tipos de risco; 

     

REFERÊNCIA CRUZADA:  

Resolução CVM Nº 80, de 29 de março de 2022   

“Item 1. Atividades do emissor 

1.9 Em relação a informações ambientais, sociais e de governança corporativa (ASG), indicar: 
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g. se o relatório ou documento considera as recomendações da Força-Tarefa para Divulgações 

Financeiras Relacionadas às Mudanças Climáticas (TCFD) ou recomendações de divulgações 

financeiras de outras entidades reconhecidas e que sejam relacionadas a questões climáticas. 

i. explicação do emissor sobre as seguintes condutas, se for o caso: 

v. a não consideração dos ODS ou a não adoção das recomendações relacionadas a questões 

climáticas, emanadas pela TCFD ou outras entidades reconhecidas, nas informações ASG 

divulgadas.” 

  

Resolução CVM Nº 87, de 31 de março de 2022. Altera e determina a republicação da Resolução CVM 

nº 59, de 22 de dezembro de 2021 

“Item 4. Fatores de risco.  

4.1. Descrever os fatores de risco com efetivo potencial de influenciar a decisão de investimento, 

observando as categorias abaixo e, dentro delas, a ordem decrescente de relevância: 

a. questões sociais 

b. questões ambientais 

c. questões climáticas, incluindo riscos físicos e de transição” 

 

GRI - Conteúdo 201-2  

“Implicações financeiras e outros riscos e oportunidades decorrentes de mudanças climáticas 

Requisitos: A organização relatora deverá relatar as seguintes informações: 

A. Riscos e oportunidades apresentados pelas mudanças climáticas com potencial de gerar mudanças 

substanciais nas operações, receitas ou despesas, incluindo: 

  i. uma descrição do risco ou da oportunidade e sua classificação como físico(a),  regulatório(a) 

ou de outra natureza; 

            ii.  uma descrição do impacto associado ao risco ou à oportunidade; 

            iii.  as implicações financeiras do risco ou da oportunidade antes de serem tomadas  medidas; 

             iv. os métodos utilizados para gerenciar o risco ou a oportunidade; 

             v. os custos das medidas tomadas para gerenciar o risco ou a oportunidade.” 
 

Relatório final: Recomendações da Força-Tarefa sobre Divulgações Financeiras Relacionadas ao Clima 

e Divulgações Financeiras Recomendações da Força-Tarefa sobre Mudanças Climáticas.  

“D: Análise de cenário e questões relacionados ao clima 

Item 4. Ao conduzir a análise de cenários, as organizações devem se esforçar para alcançar: 

       E. governança sólida sobre a condução, validação, aprovação e aplicação da análise de cenários; 

      F. divulgação efetiva da análise de cenários que informará e promoverá um diálogo construtivo entre 

investidores e organizações sobre a gama de impactos potenciais e resiliência da estratégia da 

organização em vários cenários plausíveis relacionados ao clima.” 

 

 

 

 

 

EXEMPLO 1:  
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Fonte: Relatório de Sustentabilidade 2022 | Suzano | Pág. 38 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXEMPLO 2:  
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Fonte: Relatório Integrado 2022 |Natura &Co América Latina | Pág. 158. 

 

PARÁGRAFO DA NORMA:  Sim  Não  Parcial  Descrição 

da prática 

adotada:  

25 Para alcançar este objetivo, uma entidade deve divulgar 

informações sobre: 

 . os processos e as políticas relacionadas que a entidade 

utiliza para identificar, avaliar, priorizar e monitorar os riscos 

relacionados ao clima, incluindo informações sobre: 

v. como a entidade monitora os riscos relacionados 

ao clima;  

 

 

 

     

REFERÊNCIA CRUZADA:  
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Resolução CVM Nº 80, de 29 de março de 2022   

“Item 1. Atividades do emissor 

1.9 Em relação a informações ambientais, sociais e de governança corporativa (ASG), indicar: 

g. se o relatório ou documento considera as recomendações da Força-Tarefa para Divulgações 

Financeiras Relacionadas às Mudanças Climáticas (TCFD) ou recomendações de divulgações 

financeiras de outras entidades reconhecidas e que sejam relacionadas a questões climáticas. 

i. explicação do emissor sobre as seguintes condutas, se for o caso: 

v. a não consideração dos ODS ou a não adoção das recomendações relacionadas a 

questões climáticas, emanadas pela TCFD ou outras entidades reconhecidas, nas informações 

ASG divulgadas.” 

  

Resolução CVM Nº 87, de 31 de março de 2022. Altera e determina a republicação da Resolução CVM 

nº 59, de 22 de dezembro de 2021 

“Item 4. Fatores de risco.  

4.1. Descrever os fatores de risco com efetivo potencial de influenciar a decisão de investimento, 

observando as categorias abaixo e, dentro delas, a ordem decrescente de relevância: 

a. questões sociais 

b. questões ambientais 

c. questões climáticas, incluindo riscos físicos e de transição” 
 

 

GRI - Conteúdo 201-2  

“Implicações financeiras e outros riscos e oportunidades decorrentes de mudanças climáticas 

Requisitos: A organização relatora deverá relatar as seguintes informações: 

A. Riscos e oportunidades apresentados pelas mudanças climáticas com potencial de gerar mudanças 

substanciais nas operações, receitas ou despesas, incluindo: 

i. uma descrição do risco ou da oportunidade e sua classificação como físico(a),  regulatório(a) ou de 

outra natureza; 

ii.  uma descrição do impacto associado ao risco ou à oportunidade; 

iii.  as implicações financeiras do risco ou da oportunidade antes de serem tomadas  medidas; 

iv. os métodos utilizados para gerenciar o risco ou a oportunidade; 

v. os custos das medidas tomadas para gerenciar o risco ou a oportunidade.” 
 

Relatório final: Recomendações da Força-Tarefa sobre Divulgações Financeiras Relacionadas ao Clima 

e Divulgações Financeiras Recomendações da Força-Tarefa sobre Mudanças Climáticas.  

“D: Análise de cenário e questões relacionados ao clima 

Item 4. Ao conduzir a análise de cenários, as organizações devem se esforçar para alcançar: 

 . transparência em torno de parâmetros, suposições, abordagens analíticas e prazos; 

A. comparabilidade de resultados em diferentes cenários e abordagens analíticas; 

B. documentação adequada para a metodologia, suposições, fontes de dados e análises; 

C. consistência da metodologia ano a ano; 

D. governança sólida sobre a condução, validação, aprovação e aplicação da análise de cenários; 
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E. divulgação efetiva da análise de cenários que informará e promoverá um diálogo construtivo 

entre investidores e organizações sobre a gama de impactos potenciais e resiliência da estratégia da 

organização em vários cenários plausíveis relacionados ao clima” 

EXEMPLO 1:  

 
     Fonte: Relatório ESG 2022 | Itaú Unibanco Holding S.A.| Pág 29.  
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EXEMPLO 2:  

 
Fonte: Relatório de Sustentabilidade 2022 | Suzano |Pág. 19 

 

PARÁGRAFO DA NORMA:  Sim

  

Não

  

Parcial

  

Descrição 

da prática 

adotada:  

25 Para alcançar este objetivo, uma entidade deve divulgar 

informações sobre: 

 . os processos e as políticas relacionadas que a entidade 

utiliza para identificar, avaliar, priorizar e monitorar os riscos 

relacionados ao clima, incluindo informações sobre: 

vi. se e como a entidade alterou os processos que usa 

em comparação com o período de relatório 

anterior. 

 

 

     

REFERÊNCIA CRUZADA:  
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Resolução CVM Nº 80, de 29 de março de 2022   

“Item 1. Atividades do emissor 

1.9 Em relação a informações ambientais, sociais e de governança corporativa (ASG), indicar: 

g. se o relatório ou documento considera as recomendações da Força-Tarefa para Divulgações 

Financeiras Relacionadas às Mudanças Climáticas (TCFD) ou recomendações de divulgações 

financeiras de outras entidades reconhecidas e que sejam relacionadas a questões climáticas. 

i. explicação do emissor sobre as seguintes condutas, se for o caso: 

v. a não consideração dos ODS ou a não adoção das recomendações relacionadas a 

questões climáticas, emanadas pela TCFD ou outras entidades reconhecidas, nas informações 

ASG divulgadas.” 
 

GRI - Conteúdo 201-2  

“Implicações financeiras e outros riscos e oportunidades decorrentes de mudanças climáticas 

Requisitos: A organização relatora deverá relatar as seguintes informações: 

A. Riscos e oportunidades apresentados pelas mudanças climáticas com potencial de gerar mudanças 

substanciais nas operações, receitas ou despesas, incluindo: 

  i. uma descrição do risco ou da oportunidade e sua classificação como físico(a),  regulatório(a) 

ou de outra natureza; 

            ii.  uma descrição do impacto associado ao risco ou à oportunidade; 

            iii.  as implicações financeiras do risco ou da oportunidade antes de serem tomadas  medidas; 

             iv. os métodos utilizados para gerenciar o risco ou a oportunidade; 

             v. os custos das medidas tomadas para gerenciar o risco ou a oportunidade. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXEMPLO 1:  
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Fonte: Relato integrado 2020-2022 | Copersucar S.A. | Pág. 34. 

EXEMPLO 2:  

 
Fonte: Relatório de Sustentabilidade 2022 | Suzano | Pág 24 
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PARÁGRAFO DA NORMA:  Sim  Não

  

Parcial  Descrição 

da prática 

adotada:  

25 Para alcançar este objetivo, uma entidade deve divulgar 

informações sobre: 

b. os processos que a entidade usa para identificar, avaliar, 

priorizar e monitorar oportunidades relacionadas ao 

clima, incluindo informações sobre se e como a entidade 

utiliza a análise de cenários relacionados ao clima para 

informar sua identificação de oportunidades relacionadas 

ao clima; 

 

 

     

REFERÊNCIA CRUZADA:  

Resolução CVM Nº 80, de 29 de março de 2022   

“Item 1. Atividades do emissor 

1.9 Em relação a informações ambientais, sociais e de governança corporativa (ASG), indicar: 

g. se o relatório ou documento considera as recomendações da Força-Tarefa para Divulgações 

Financeiras Relacionadas às Mudanças Climáticas (TCFD) ou recomendações de divulgações 

financeiras de outras entidades reconhecidas e que sejam relacionadas a questões climáticas. 

i. explicação do emissor sobre as seguintes condutas, se for o caso: 

v. a não consideração dos ODS ou a não adoção das recomendações relacionadas a 

questões climáticas, emanadas pela TCFD ou outras entidades reconhecidas, nas informações 

ASG divulgadas.” 
 

Resolução CVM Nº 87, de 31 de março de 2022. Altera e determina a republicação da Resolução CVM 

nº 59, de 22 de dezembro de 2021 

“Item 2. Comentários dos diretores 

2.10 Os diretores devem indicar e comentar os principais elementos do plano de negócios do 

emissor, explorando especificamente os seguintes tópicos: 

d. oportunidades inseridas no plano de negócios do emissor relacionadas a questões 

ASG. 

Item 7 Assembleia geral e administração 

7.1 Descrever as principais características dos órgãos de administração e do conselho fiscal do 

emissor, identificando: 

f. papel dos órgãos de administração na avaliação, gerenciamento e supervisão dos riscos 

e oportunidades relacionados ao clima.” 
 

 

GRI - Conteúdo 201-2  

“Implicações financeiras e outros riscos e oportunidades decorrentes de mudanças climáticas 
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Requisitos: A organização relatora deverá relatar as seguintes informações: 

A. Riscos e oportunidades apresentados pelas mudanças climáticas com potencial de gerar mudanças 

substanciais nas operações, receitas ou despesas, incluindo: 

  i. uma descrição do risco ou da oportunidade e sua classificação como físico(a),  regulatório(a) 

ou de outra natureza; 

            ii.  uma descrição do impacto associado ao risco ou à oportunidade; 

            iii.  as implicações financeiras do risco ou da oportunidade antes de serem tomadas  medidas; 

             iv. os métodos utilizados para gerenciar o risco ou a oportunidade; 

             v. os custos das medidas tomadas para gerenciar o risco ou a oportunidade.” 

Relatório final: Recomendações da Força-Tarefa sobre Divulgações Financeiras Relacionadas ao Clima 

e Divulgações Financeiras Recomendações da Força-Tarefa sobre Mudanças Climáticas.  

“D: Análise de cenário e questões relacionados ao clima 

Item 4. Ao conduzir a análise de cenários, as organizações devem se esforçar para alcançar: 

 . transparência em torno de parâmetros, suposições, abordagens analíticas e prazos; 

A.  comparabilidade de resultados em diferentes cenários e abordagens analíticas; 

B. documentação adequada para a metodologia, suposições, fontes de dados e análises; 

C. consistência da metodologia ano a ano; 

D. governança sólida sobre a condução, validação, aprovação e aplicação da análise de cenários; 

E. divulgação efetiva da análise de cenários que informará e promoverá um diálogo construtivo 

entre investidores e organizações sobre a gama de impactos potenciais e resiliência da estratégia da 

organização em vários cenários plausíveis relacionados ao clima” 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXEMPLO 1:  
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     Fonte: Relatório Integrado 2022 | Braskem | Pág. 58 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXEMPLO 2:  
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Fonte: Relatório Climático | Itaú Unibanco Holding S.A.| Pág. 18. 

 

PARÁGRAFO DA NORMA:  Sim  Não  Parcial

  

Descrição 

da prática 

adotada:  

25 Para alcançar este objetivo, uma entidade deve divulgar 

informações sobre: 

c. até que ponto, e como, os processos de identificação, 

avaliação, priorização e monitoramento de riscos e 

oportunidades relacionados ao clima são integrados e 

informam o processo de gestão de riscos da entidade. 

 

 

 

     

REFERÊNCIA CRUZADA:  
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Resolução CVM Nº 80, de 29 de março de 2022   

“Item 1. Atividades do emissor 

1.9 Em relação a informações ambientais, sociais e de governança corporativa (ASG), indicar: 

g. se o relatório ou documento considera as recomendações da Força-Tarefa para Divulgações 

Financeiras Relacionadas às Mudanças Climáticas (TCFD) ou recomendações de divulgações 

financeiras de outras entidades reconhecidas e que sejam relacionadas a questões climáticas. 

i. explicação do emissor sobre as seguintes condutas, se for o caso: 

v. a não consideração dos ODS ou a não adoção das recomendações relacionadas a 

questões climáticas, emanadas pela TCFD ou outras entidades reconhecidas, nas informações 

ASG divulgadas.” 
 

Resolução CVM Nº 87, de 31 de março de 2022. Altera e determina a republicação da Resolução 

CVM nº 59, de 22 de dezembro de 2021 

“Item 2. Comentários dos diretores 

2.10 Os diretores devem indicar e comentar os principais elementos do plano de negócios do 

emissor, explorando especificamente os seguintes tópicos: 

d. oportunidades inseridas no plano de negócios do emissor relacionadas a questões 

ASG. 

Item 7 Assembleia geral e administração 

7.1 Descrever as principais características dos órgãos de administração e do conselho fiscal do 

emissor, identificando: 

f. papel dos órgãos de administração na avaliação, gerenciamento e supervisão dos riscos 

e oportunidades relacionados ao clima.” 
 

GRI - Conteúdo 201-2  

“Implicações financeiras e outros riscos e oportunidades decorrentes de mudanças climáticas 

Requisitos: A organização relatora deverá relatar as seguintes informações: 

A. Riscos e oportunidades apresentados pelas mudanças climáticas com potencial de gerar mudanças 

substanciais nas operações, receitas ou despesas, incluindo: 

  i. uma descrição do risco ou da oportunidade e sua classificação como físico(a),  regulatório(a) 

ou de outra natureza; 

            ii.  uma descrição do impacto associado ao risco ou à oportunidade; 

            iii.  as implicações financeiras do risco ou da oportunidade antes de serem tomadas  medidas; 

             iv. os métodos utilizados para gerenciar o risco ou a oportunidade; 

             v. os custos das medidas tomadas para gerenciar o risco ou a oportunidade.” 
 

 

Relatório final: Recomendações da Força-Tarefa sobre Divulgações Financeiras Relacionadas ao 

Clima e Divulgações Financeiras Recomendações da Força-Tarefa sobre Mudanças Climáticas.  

“D: Análise de cenário e questões relacionados ao clima 

Item 4. Ao conduzir a análise de cenários, as organizações devem se esforçar para alcançar: 

G. transparência em torno de parâmetros, suposições, abordagens analíticas e prazos; 

 . comparabilidade de resultados em diferentes cenários e abordagens analíticas; 

 . documentação adequada para a metodologia, suposições, fontes de dados e análises; 
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 . consistência da metodologia ano a ano; 

 . governança sólida sobre a condução, validação, aprovação e aplicação da análise de cenários; 

 . divulgação efetiva da análise de cenários que informará e promoverá um diálogo construtivo 

entre investidores e organizações sobre a gama de impactos potenciais e resiliência da estratégia da 

organização em vários cenários plausíveis relacionados ao clima." 
 

Resolução CVM Nº 14, de 9 de dezembro de 2020 - OCPC N. 09 – Relato Integrado 

“4 Elementos de conteúdo 

Item 4.6 Fatores significativos que afetam o ambiente externo incluem aspectos do contexto legal, 

comercial, social, ambiental e político, que afetam a capacidade que a organização tem de gerar valor a 

curto, médio e longo prazos. Podem afetar a organização direta ou indiretamente (por exemplo: ao 

influenciar a disponibilidade, qualidade e acessibilidade de capital que a organização utiliza ou afeta).  

Item 4.7 Estes fatores ocorrem no âmbito da organização em si, do seu setor ou da sua região e no âmbito 

social ou global mais amplo. Podem incluir, por exemplo: 

 . Desafios ambientais, tais como mudanças climáticas, a perda de ecossistemas e escassez de 

recursos à medida que os limites do planeta se aproximam." 

EXEMPLO 1:  

 
Fonte: Relatório de Sustentabilidade 2022 | Suzano | Pág. 38. 

EXEMPLO 2:  



 

www.anpcont.org.br 

 

 
Fonte: Relatório Climático | Itaú Unibanco Holding S.A. | Pág. 12 

 

PARÁGRAFO DA NORMA:  Sim

  

Não  Parcial

  

Descrição 

da prática 

adotada:  

26 Ao preparar divulgações para cumprir os requisitos do parágrafo 

25, uma entidade deve evitar duplicações desnecessárias de acordo 

com a IFRS S1 (ver parágrafo B42(b) da IFRS S1). Por exemplo, 

embora uma entidade deva fornecer as informações exigidas pelo 

parágrafo 25, se a supervisão dos riscos e oportunidades 

relacionados com a sustentabilidade for gerida de forma integrada, 

a entidade evitaria a duplicação ao fornecer divulgações integradas 

de gerenciamento de riscos em vez de divulgações separadas para 

cada riscos e oportunidades relacionados a sustentabilidade. 

 

 

 

     

REFERÊNCIA CRUZADA:  
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RESOLUÇÃO CVM Nº 80, DE 29 DE MARÇO DE 2022   

“Item 1.9 Em relação a informações ambientais, sociais e de governança corporativa (ASG), indicar: 

g. se o relatório ou documento considera as recomendações da Força-Tarefa para Divulgações 

Financeiras Relacionadas às Mudanças Climáticas (TCFD) ou recomendações de divulgações 

financeiras de outras entidades reconhecidas e que sejam relacionadas a questões climáticas. 

i. explicação do emissor sobre as seguintes condutas, se for o caso: 

v. a não consideração dos ODS ou a não adoção das recomendações relacionadas a 

questões climáticas, emanadas pela TCFD ou outras entidades reconhecidas, nas informações 

ASG divulgadas.” 

GRI - Conteúdo 3-3  

“Gestão dos temas materiais 

Orientações: [...] Se a abordagem da organização para gerenciar um tema material, tais como suas 

políticas e medidas tomadas, se aplicar a outros temas materiais, a organização não precisa repetir essas 

informações para cada tema. A organização poderá relatar essas informações uma única vez, com uma 

explicação clara dos temas abrangidos.” 
 

Resolução CVM Nº 14, de 9 de dezembro de 2020 - OCPC N. 09 – Relato Integrado 

“1. Utilização da orientação 

1D. Abordagem baseada em princípios 

   Item 1.10 Esta Orientação não impõe indicadores de desempenho específicos, métodos de mensuração 

ou divulgação de temas individuais. Assim, é preciso que os responsáveis pela elaboração e apresentação 

do Relato Integrado exercitem o julgamento profissional, dadas as circunstâncias específicas da 

organização, para determinar: 

● quais temas são relevantes; 

● como eles são divulgados, incluindo a aplicação de métodos de mensuração e divulgação 

comumente aceitos, conforme o caso. Quando as informações do Relato Integrado são 

semelhantes a outras informações publicadas pela organização ou foram baseadas em tais 

informações, elas são elaboradas na mesma base ou são facilmente conciliáveis. 

4H Base para elaboração e apresentação 

     Item 4.48 Conforme mencionado no item 1.10, quando as informações do Relato Integrado são 

semelhantes a outras informações publicadas pela organização ou foram baseadas em tais informações, 

elas são elaboradas na mesma base ou são facilmente conciliáveis com essas outras informações. Por 

exemplo, quando o indicador de desempenho abrange um tema semelhante, ou é baseado em 

informações publicadas nas demonstrações contábeis ou no relatório de sustentabilidade da organização, 

ele é elaborado na mesma base e para o mesmo período das outras informações.” 

 

 

MÉTRICAS E METAS 

1. MÉTRICAS 
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O objetivo das divulgações financeiras relacionadas ao clima por meio de métricas e metas é permitir 

que os usuários gerais dos relatórios financeiros compreendam o desempenho de uma entidade em 

relação aos seus riscos e oportunidades relacionados ao clima, incluindo o progresso em relação a 

quaisquer metas relacionadas ao clima estabelecidas e quaisquer metas que sejam obrigadas a cumprir 

por lei ou regulamento. 
 

Para alcançar esse objetivo, uma entidade deve divulgar informações sobre: 
 

a) informações relevantes quanto às categorias de métricas interindustriais 
 

b) métricas baseadas na indústria que estão associadas a negócios específicos, modelos, atividades ou 

outras características comuns que caracterizam participação em uma indústria 
 

c) metas estabelecidas pela entidade e quaisquer metas que ela seja obrigada a cumprir por lei ou 

regulamento para mitigar ou adaptar-se aos riscos relacionados ao clima ou aproveitar as oportunidades 

relacionadas ao clima, incluindo as métricas utilizadas pelo órgão de governança ou pela gestão para 

medir o progresso em relação a essas metas. 

 

PARÁGRAFO DA NORMA:  Sim  Não  Parcial  Descrição 

da prática 

adotada:  

29 Uma entidade deve divulgar informações relevantes para a 

métrica interindustriais sobre: 

 . gases de efeito estufa:  

I - divulgar suas emissões brutas absolutas no período 

do relatório, expresso em toneladas de CO2 (a entidade 

deve fornecer informações que permitam aos usuários 

entender quais fatores são utilizados na medição de suas 

emissões de gases de efeito estufa. Por exemplo, se ela 

adota a medição direta para mensurar suas emissões está 

obrigada a converter os sete gases de efeito estufa 

constituintes em um valor equivalente de CO2); 

     

REFERÊNCIA CRUZADA:  

Resolução CVM Nº 80, de 29 de março de 2022   

“Item 1. Atividades do emissor 

1.9 Em relação a informações ambientais, sociais e de governança corporativa (ASG), indicar: 

h) se o emissor realiza inventários de emissão de gases do efeito estufa, indicando, se for o caso, 

o escopo das emissões inventariadas e a página na rede mundial de computadores onde 

informações adicionais podem ser encontradas; 
i) explicação do emissor sobre as seguintes condutas, se for o caso:  
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vi. a não realização de inventários de emissão de gases do efeito estufa” 
 

Norma Técnica GRI – 305 – Emissões 

“É necessário que a organização que tenha definido que emissões são um tema material relate como 

gerencia o tema usando o Conteúdo 3-3 da Norma GRI 3: Tópicos Materiais 2021 (consulte o item 1.1 

desta seção). É necessário que a organização relate o item 1.2 desta seção, se for relevante para os 

impactos relacionados a emissões. 

A organização relatora deverá relatar as seguintes informações: 

a) total de emissões diretas (Escopo 1) de GEE em toneladas métricas de CO2; 

b) gases incluídos no cálculo: se CO2 , CH4 , N2O, HFCs, PFCs, SF6 , NF3 ou todos; 

c) emissões biogênicas de CO2 em toneladas métricas de CO2 c. equivalente; 

d) Ano-base para o cálculo, se aplicável, incluindo a justificativa para sua escolha, emissões no 

ano-base e o contexto de quaisquer mudanças significativas em emissões que geraram a 

necessidade de novos cálculos de emissões no ano-base;  

e) fonte dos fatores de emissão e índices de potencial de aquecimento global (GWP) usados ou 

uma referência à fonte de GWP;  

f) a abordagem de consolidação adotada para as emissões; se participação acionária, controle 

financeiro ou controle operacional; e  

g) normas, metodologias, premissas e/ou ferramentas de cálculo adotadas.” 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXEMPLO 1:  
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Fonte: Relatório Cargil S/A 2019 

Pessoas | Cargill – Relatório Anual 2018/2019 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXEMPLO 2:  

https://www.cargill.com/static/brazil-annual-report/2018-2019/pt/pessoas.html?s=remunera%C3%A7%C3%A3o#funcionarios
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Fonte: Relatório de Sustentabilidade Caramuru S/A 2022 

Caramuru_RS_2022.pdf 

 

PARÁGRAFO DA NORMA:  Sim  Não  Parcial  Descrição da 

prática 

adotada:  

29 Uma entidade deve divulgar informações relevantes 

para a métrica interindustriais sobre: 

 . gases de efeito estufa:  

II - Mensurar suas emissões de gases de efeito 

estufa de acordo com o Greenhouse Gas 

Protocol: A Corporate Accounting and 

Reporting Standard (2004), a menos que seja 

exigido por uma autoridade jurisdicional ou por 

uma bolsa de valores na qual a entidade esteja 

listada o uso de um método diferente; 

     

REFERÊNCIA CRUZADA:  

https://www.caramuru.com/wp-content/uploads/2023/07/Caramuru_RS_2022.pdf
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Norma Técnica GRI – 305 – Emissões 

“2.2 Ao compilar as informações especificadas no Conteúdo 305-1, recomenda-se que a organização 

relatora: use os índices de GWP dos relatórios de avaliação do IPCC com base em um período de 100 

anos; 

2.2.2 selecione uma abordagem consistente para consolidar as emissões diretas (Escopo 1) e as 

emissões indiretas (Escopo 2) de GEE, escolhendo os métodos de participação acionária, 

controle financeiro ou controle operacional descritos na norma "GHG Protocol Corporate 

Standard";” 

EXEMPLO 1:  

 
Fonte: Relatório de Sustentabilidade Vibra S/A 2021 

Vibra_Relatorio_Sustentabilidade_2021.pdf (vibraenergia.com.br) 
 

 

 

 

 

 

 

 

EXEMPLO 2:  

https://www.vibraenergia.com.br/sites/default/files/2022-06/Vibra_Relatorio_Sustentabilidade_2021.pdf
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Fonte: Relatório Social Liberty Seguros, 2022 

Liberty_Relatorio_Social_2021.pdf (libertyseguros.com.br) 

 

PARÁGRAFO DA NORMA:  Sim  Não  Parcial  Descrição 

da prática 

adotada:  

29 Uma entidade deve divulgar informações relevantes para a 

métrica interindustriais sobre: 

 . gases de efeito estufa:  

III - Divulgar a abordagem que utiliza para mensurar 

suas emissões de gases de efeito estufa incluindo a 

abordagem de medição, os insumos e aos pressupostos 

que a entidade utiliza para mensurar suas emissões; o 

motivo pelo qual escolheu tal abordagem, insumos e 

pressupostos para a mensuração; e quaisquer alterações 

que a entidade tenha realizados nesses critérios e seus 

motivos. 

 

 

     

REFERÊNCIA CRUZADA:  

https://www.libertyseguros.com.br/Shared%20Documents/Liberty_Relatorio_Social_2021.pdf
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Norma Técnica GRI – 305 – Emissões 

“É necessário que a organização que tenha definido que emissões são um tema material relate como 

gerencia o tema usando o Conteúdo 3-3 da Norma GRI 3: Tópicos Materiais 2021 (consulte o item 1.1 

desta seção). É necessário que a organização relate o item 1.2 desta seção, se for relevante para os 

impactos relacionados a emissões. 

A organização relatora deverá relatar as seguintes informações: 

a) total de emissões diretas (Escopo 1) de GEE em toneladas métricas de CO2; 

b) gases incluídos no cálculo: se CO2 , CH4 , N2O, HFCs, PFCs, SF6 , NF3 ou todos; 

c) emissões biogênicas de CO2 em toneladas métricas de CO2 c. equivalente; 

d) Ano-base para o cálculo, se aplicável, incluindo a justificativa para sua escolha, emissões no 

ano-base e o contexto de quaisquer mudanças significativas em emissões que geraram a 

necessidade de novos cálculos de emissões no ano-base;  

e) fonte dos fatores de emissão e índices de potencial de aquecimento global (GWP) usados ou 

uma referência à fonte de GWP;  

(...) 

g) normas, metodologias, premissas e/ou ferramentas de cálculo adotadas.” 

EXEMPLO 1:  

 
Fonte: Relatório de Sustentabilidade Vast Infraestrutura, 2022 

https://vastinfra.com.br/wp-content/uploads/2023/05/VastRA22-PT_230525_WEBfinal.pdf   

EXEMPLO 2:  

https://vastinfra.com.br/wp-content/uploads/2023/05/VastRA22-PT_230525_WEBfinal.pdf
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Fonte: Relatório Integrado Ipiranga 2020 
Ipiranga-RI2020_.pdf (portal.ipiranga) 

 

PARÁGRAFO DA NORMA:  Sim  Não  Parcial  Descrição da 

prática 

adotada:  

29 Uma entidade deve divulgar informações relevantes para 

a métrica interindustriais sobre: 

 . gases de efeito estufa:  

IV – Para as emissões de gases de efeito estufa de 

Escopo 1 e Escopo 2 divulgadas, desagregar emissões 

entre o grupo contábil consolidado e outras 

investidas; 

 

 

 

     

REFERÊNCIA CRUZADA:  

https://portal.ipiranga/wps/wcm/connect/fd04315b-908d-41bf-906e-abd56ee2fe85/Ipiranga-RI2020_.pdf?MOD=AJPERES
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Norma Técnica GRI – 305 – Emissões 

“A organização relatora deverá relatar as seguintes informações: 

f) A abordagem de consolidação adotada para as emissões; se participação acionária, controle 

financeiro ou controle operacional. 

2.2.5 para promover uma maior transparência ou comparabilidade ao longo do tempo, discrimine as 

emissões diretas (Escopo 1) de GEE por: 

2.2.5.1 unidade de negócio ou instalação;” 

EXEMPLO 1:  

 
Fonte:  Relatório Integrado Grupo Ultra 2021 

GrupoUltra-RI2021.pdf 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXEMPLO 2:  

https://relatorio.ultra.com.br/ri-2021/wp-content/uploads/2022/04/GrupoUltra-RI2021.pdf
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Fonte: Relatório Cargil S/A 2019 

Pessoas | Cargill – Relatório Anual 2018/2019 

 

PARÁGRAFO DA NORMA:  Sim  Não  Parcial  Descrição da 

prática 

adotada:  

29 Uma entidade deve divulgar informações relevantes para a 

métrica interindustriais sobre: 

 . gases de efeito estufa:  

V - Para as emissões de gases de efeito estufa do Escopo 

2 divulgar suas emissões baseadas em localização e 

fornecer informações sobre quaisquer instrumentos 

contratuais necessários para informar a compreensão 

dos usuários das emissões de gases de efeito estufa do 

Escopo 2 da entidade;  

 

 

 

 

     

REFERÊNCIA CRUZADA:  

https://www.cargill.com/static/brazil-annual-report/2018-2019/pt/pessoas.html?s=remunera%C3%A7%C3%A3o#funcionarios
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Norma Técnica GRI – Conteúdo 305-2 Emissões indiretas (Escopo 2) de gases de efeito estufa 

(GEE) provenientes da aquisição de energia 

“A organização relatora deverá relatar as seguintes informações: 

 . Total de emissões indiretas (Escopo 2) de GEE provenientes da aquisição de 

energia em toneladas métricas de CO2 equivalente calculadas com base na 

localização;  

b. Se aplicável, o total de emissões indiretas de GEE (Escopo 2) provenientes da aquisição 

de energia em toneladas métricas de CO equivalente calculadas com base no 

mercado; 

c. se disponível, os gases incluídos no cálculo; se CO , CH , N O, HFCs, PFCs, SF , NF ou 

todos;  

d. Ano-base para o cálculo, se aplicável, incluindo: 

i. a justificativa para sua escolha; 

ii. emissões no ano-base; e 

iii. o contexto de quaisquer mudanças significativas em emissões que geraram a 

necessidade de novos cálculos de emissões no ano-base. 

e. fonte dos fatores de emissão e índices de potencial de aquecimento global (GWP) 

usados ou uma referência à fonte de GWP. 

f. A abordagem de consolidação adotada para as emissões; se participação acionária, 

controle financeiro ou controle operacional; e 

g. Normas, metodologias, premissas e/ou ferramentas de cálculo adotadas.” 
 

EXEMPLO 1:  

 
Fonte: Relatório Sustentabilidade Tupy 2021 

RelatorioSustentabilidade2021.pdf (tupy.com.br) 
 

 

 

EXEMPLO 2:  

https://www.tupy.com.br/wp-content/uploads/2022/04/RelatorioSustentabilidade2021.pdf
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Fonte: Relatório Anual Suzano S/A 2020 

https://r2020.suzano.com.br/wp-content/uploads/2021/05/RelatorioSuzano2020.pdf  

 

PARÁGRAFO DA NORMA:  Sim

  

Não

  

Parcial  Descrição 

da prática 

adotada:  

29 Uma entidade deve divulgar informações relevantes para a 

métrica interindustriais sobre: 

 . gases de efeito estufa:  

VI - Para as emissões de gases de efeito estufa do Escopo 

3, divulgar: as categorias incluídas na medida das emissões 

de gases de acordo com as categorias do Escopo 3 descritas 

no Greenhouse Gas Protocol Corporate Value Chain 

(Scope 3) Accounting and Reporting Standard (2011) e 

informações adicionais sobre as emissões de gases de 

efeito estufa da Categoria 15 da entidade ou aquelas 

associadas aos seus investimentos (emissões financiadas), 

se as atividades da entidade incluírem gestão de ativos, 

serviços bancários comerciais ou seguros. 

     

https://r2020.suzano.com.br/wp-content/uploads/2021/05/RelatorioSuzano2020.pdf
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REFERÊNCIA CRUZADA:  

Norma Técnica GRI – Conteúdo 305-3 Outras emissões indiretas (Escopo 3) de gases de efeito 

estufa (GEE) 

“A organização relatora deverá relatar as seguintes informações: 

 . total de outras emissões indiretas (Escopo 3) de GEE em toneladas métricas de CO2 

equivalente; 

a. se disponível, os gases incluídos no cálculo; se CO2 , CH , N O, HFCs, PFCs, SF , NF ou todos. 

b. emissões biogênicas de CO2 em toneladas métricas de CO2 equivalente; 

c. outras categorias e atividades de emissões indiretas (Escopo 3) de GEE incluídas no cálculo; 

d. ano-base para o cálculo, se aplicável, incluindo: 

i. a justificativa para sua escolha; 

ii. emissões no ano-base; 

o contexto de quaisquer mudanças significativas em emissões que geraram a necessidade 

de novos cálculos de emissões no ano-base. 

f. fonte dos fatores de emissão e índices de potencial de aquecimento global (GWP) usados ou 

uma referência à fonte de GWP. 

 . normas, metodologias, premissas e/ou ferramentas de cálculo adotadas.” 

EXEMPLO 1:  

 
Fonte: Relatório Sustentabilidade Tupy 2021 

RelatorioSustentabilidade2021.pdf (tupy.com.br) 
 

 

 

 

 

 

 

https://www.tupy.com.br/wp-content/uploads/2022/04/RelatorioSustentabilidade2021.pdf
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EXEMPLO 2:  

 
Relatório de Sustentabilidade Caramuru S/A 2022 

Caramuru_RS_2022.pdf 

 

PARÁGRAFO DA NORMA:  Sim  Não  Parcial  Descrição da 

prática 

adotada:  

29 Uma entidade deve divulgar informações relevantes para 

a métrica interindustriais sobre: 

(b) riscos de transição relacionados ao clima – valor e 

porcentagem de ativos ou atividades comerciais 

vulneráveis a riscos de transição relacionados ao clima. 
 

 

 

 

 

 

     

https://www.caramuru.com/wp-content/uploads/2023/07/Caramuru_RS_2022.pdf
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REFERÊNCIA CRUZADA:  

Resolução CVM Nº 80, de 29 de março de 2022   

“4. Fatores de risco  

4.1. Descrever os fatores de risco com efetivo potencial de influenciar a decisão de investimento, 

observando as categorias abaixo e, dentro delas, a ordem decrescente de relevância.  

l) questões climáticas, incluindo riscos físicos e de transição” 

  

Norma Técnica GRI – Conteúdo 305-3 Outras emissões indiretas (Escopo 3) de gases de efeito 

estufa (GEE) 

“A organização relatora poderá identificar outras emissões indiretas (Escopo 3) de GEE, avaliando quais 

emissões dessas atividades: 

• aumentam os riscos relacionados a mudanças climáticas, como riscos financeiros, regulatórios, 

vinculados à cadeia de fornecedores, a produtos e clientes, a litígios e reputação;" 

EXEMPLO 1:  

 
 

Fonte:Relato Integrado Telefônica 2022 
2941-Plano-de-Acao-Climatica-Telefonica-Brasil.pdf 

https://ri.telefonica.com.br/pt/documentos/2941-Plano-de-Acao-Climatica-Telefonica-Brasil.pdf
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PARÁGRAFO DA NORMA:  Sim  Não  Parcial  Descrição da 

prática 

adotada:  

29 Uma entidade deve divulgar informações relevantes para 

a métrica interindustriais sobre: 

(c) riscos físicos relacionados ao clima – valor e 

porcentagem de ativos ou atividades empresariais 

vulneráveis a riscos físicos relacionados ao clima; 

     

REFERÊNCIA CRUZADA:  

Resolução CVM Nº 80, de 29 de março de 2022   

"4. Fatores de risco  

4.1. Descrever os fatores de risco com efetivo potencial de influenciar a decisão de investimento, 

observando as categorias abaixo e, dentro delas, a ordem decrescente de relevância.  

l) questões climáticas, incluindo riscos físicos e de transição."  

EXEMPLO 1:  

 
Fonte: Relatório Integrado Grupo Ultra 2021 

GrupoUltra-RI2021.pdf 

 

https://relatorio.ultra.com.br/ri-2021/wp-content/uploads/2022/04/GrupoUltra-RI2021.pdf
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PARÁGRAFO DA NORMA:  Sim

  

Não

  

Parcial

  

Descrição da 

prática 

adotada:  

 

29 Uma entidade deve divulgar informações relevantes para a 

métrica interindustriais sobre: 

(d) Oportunidades relacionadas ao clima - valor e 

porcentagem de ativos ou atividades de negócios 

alinhadas com oportunidades relacionadas ao clima; 

     

REFERÊNCIA CRUZADA:  

Resolução CVM Nº 80, de 29 de março de 2022   

“2. Comentários dos diretores  

2.10. Os diretores devem indicar e comentar os principais elementos do plano de negócios do emissor, 

explorando especificamente os seguintes tópicos: 

d. oportunidades inseridas no plano de negócios do emissor relacionadas a questões ASG  

7. Assembleia geral e administração  

7.1. Descrever as principais características dos órgãos de administração e do conselho fiscal do 

emissor, identificando: 

f. papel dos órgãos de administração na avaliação, gerenciamento e supervisão dos riscos e 

oportunidades relacionados ao clima” 

EXEMPLO 1:  

 
Fonte: Relatório Integrado Ipiranga 2020 
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Ipiranga-RI2020_.pdf (portal.ipiranga) 

 

PARÁGRAFO DA NORMA:  Sim  Não  Parcial  Descrição da 

prática 

adotada:  

29 Uma entidade deve divulgar informações relevantes para 

a métrica interindustriais sobre: 

(e) Implantação de Capital - valor de despesas de 

capital, financiamento ou investimento implantado em 

relação a riscos e oportunidades relacionados ao clima; 

     

REFERÊNCIA CRUZADA:  

Resolução CVM Nº 80, de 29 de março de 2022   

4. Fatores de risco  

4.1. Descrever os fatores de risco com efetivo potencial de influenciar a decisão de investimento, 

observando as categorias abaixo e, dentro delas, a ordem decrescente de relevância.  

l) questões climáticas, incluindo riscos físicos e de transição 

 

EXEMPLO 1:  

https://portal.ipiranga/wps/wcm/connect/fd04315b-908d-41bf-906e-abd56ee2fe85/Ipiranga-RI2020_.pdf?MOD=AJPERES
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Fonte: Relatório Integrado Ipiranga 2020 
Ipiranga-RI2020_.pdf (portal.ipiranga) 

 

PARÁGRAFO DA NORMA:  Sim

  

Não

  

Parcial

  

Descrição 

da prática 

adotada:  

29 Uma entidade deve divulgar informações relevantes para a 

métrica interindustriais sobre: 

(f) Preços internos de Carbono 

I - uma explicação de como a entidade está aplicando um 

preço do carbono na tomada de decisão (por exemplo, 

decisões de investimento, preços de transferência e análise de 

cenários); e 

II - o preço para cada tonelada métrica de emissões de gases 

de efeito estufa que a entidade usa para avaliar os custos de 

suas emissões de gases de efeito estufa; 

     

REFERÊNCIA CRUZADA:  

https://portal.ipiranga/wps/wcm/connect/fd04315b-908d-41bf-906e-abd56ee2fe85/Ipiranga-RI2020_.pdf?MOD=AJPERES
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Resolução CVM Nº 80, de 29 de março de 2022   

"Item 1. Atividades do emissor 

1.9 Em relação a informações ambientais, sociais e de governança corporativa (ASG), indicar: 

h) se o emissor realiza inventários de emissão de gases do efeito estufa, indicando, se for o caso, 

o escopo das emissões inventariadas e a página na rede mundial de computadores onde 

informações adicionais podem ser encontradas;" 

EXEMPLO 1:  

 
Fonte: Relatório Integrado Ipiranga 2020 
Ipiranga-RI2020_.pdf (portal.ipiranga) 

 

EXEMPLO 2:  

https://portal.ipiranga/wps/wcm/connect/fd04315b-908d-41bf-906e-abd56ee2fe85/Ipiranga-RI2020_.pdf?MOD=AJPERES
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Fonte: Relatório Integrado Grupo Ultra 2021 

GrupoUltra-RI2021.pdf 

 

PARÁGRAFO DA NORMA:  Sim  Não  Parcial  Descrição da 

prática 

adotada:  

29 Uma entidade deve divulgar informações relevantes 

para a métrica interindustriais sobre: 

(g) Remuneração 

I - Uma descrição de como as considerações sobre 

mudanças climáticas são consideradas na 

remuneração executiva; e 

II - A porcentagem da remuneração da alta 

administração reconhecida no período atual que 

está vinculada a considerações relacionadas ao 

clima. 

 

     

REFERÊNCIA CRUZADA:  

Resolução CVM Nº 80, de 29 de março de 2022   

“Item 1. Atividades do emissor 

1.9 Em relação a informações ambientais, sociais e de governança corporativa (ASG), indicar: 

https://relatorio.ultra.com.br/ri-2021/wp-content/uploads/2022/04/GrupoUltra-RI2021.pdf
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h) se o emissor realiza inventários de emissão de gases do efeito estufa, indicando, se for o caso, 

o escopo das emissões inventariadas e a página na rede mundial de computadores onde 

informações adicionais podem ser encontradas;” 
 

Relatório GRI - Conteúdo 201-2 Implicações financeiras e outros riscos e oportunidades 

decorrentes de mudanças climáticas 

“A organização relatora deverá relatar as seguintes informações: 

REQUISITOS - Riscos e oportunidades apresentados pelas mudanças climáticas com potencial de gerar 

mudanças substanciais nas operações, receitas ou despesas, incluindo: 

i.uma descrição do risco ou da oportunidade e sua classificação como físico(a), 

regulatório(a) ou de outra natureza; 

ii. uma descrição do impacto associado ao risco ou à oportunidade; 

iii. as implicações financeiras do risco ou da oportunidade antes de serem tomadas 

medidas; 

iv. os métodos utilizados para gerenciar o risco ou a oportunidade; 

1. v. os custos das medidas tomadas para gerenciar o risco ou a oportunidade.” 

EXEMPLO 1:  

 
Fonte: Relatório de Sustentabilidade ENGIE Brasil Energia 2022 

https://www.engie.com.br/uploads/2023/04/ENGIE_RS2022.pdf 

 

 

 

 

 

 

 

 

2. METAS RELACIONADAS AO CLIMA 

https://www.engie.com.br/uploads/2023/04/ENGIE_RS2022.pdf
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Uma entidade deve divulgar as metas quantitativas e qualitativas relacionadas ao clima que estabeleceu 

para monitorar o progresso no alcance de seus objetivos estratégicos, e qualquer objetivo que é obrigada 

a cumprir por lei ou regulamento, incluindo metas de emissão de gases de efeito estufa.  

 

PARÁGRAFO DA NORMA: 33 (a) Sim  Não  Parcial  Descrição da prática 

adotada:  

Para cada meta, a entidade deve divulgar: 

(a) a métrica usada para definir a meta  (consulte os 

parágrafos B66–B67) 

     

REFERÊNCIA CRUZADA:  

"B-66 O parágrafo 33 exige que uma entidade divulgue os objetivos quantitativos ou qualitativos 

relacionados ao clima que definiu, e qualquer um que seja obrigado a cumprir por lei ou regulamento, 

incluindo quaisquer objetivos de emissões de gases de efeito estufa. Ao divulgar essas metas relacionadas 

ao clima, a entidade é obrigada a divulgar informações sobre as características dessas metas. Se a meta 

relacionada ao clima for quantitativa, é necessário que uma entidade descreva se a meta é uma meta 

absoluta ou uma meta de intensidade. Uma meta absoluta é definida como uma quantidade total de uma 

medida ou uma alteração na quantidade total de uma medida, enquanto uma meta de intensidade é definida 

como uma proporção de uma medida, ou uma alteração na proporção de uma medida, para uma métrica 

de negócios.  

 

B-67 Ao identificar e divulgar a métrica usada para definir uma meta relacionada ao clima e medir o 

progresso, uma entidade deve considerar as métricas intersetoriais e as métricas baseadas no setor. Se a 

métrica tiver sido desenvolvida pela entidade para medir o progresso em direção a uma meta, a entidade 

deve divulgar informações sobre essa métrica de acordo com o parágrafo 50 da IFRS S1. 

 

Parágrafo 50 da IFRS S1. Se uma métrica tiver sido desenvolvida por uma entidade, a entidade deve 

divulgar informações sobre:  

(a) como a métrica é definida, incluindo se ela é derivada do ajuste de uma métrica obtida de uma 

fonte diferente da IFRS Sustainability Disclosure. Padrões e, em caso afirmativo, qual fonte e 

como a métrica divulgada pela entidade difere da métrica especificada nessa fonte; 

(b) se a métrica é uma medida absoluta, uma medida expressa em relação a outra métrica ou uma 

medida qualitativa; 

(c) se a métrica é validada por terceiros e, em caso afirmativo, qual parte; e, 

(d) o método usado para calcular a métrica e as entradas para o cálculo, incluindo as limitações do 

método utilizado e as suposições significativas feitas." 

 

 

 

 

EXEMPLO 1:                                       



 

www.anpcont.org.br 

 

 

      
Fonte:  Unilever Annual Report and Accounts 2022. 

https://www.unilever.com/files/92ui5egz/production/257f12db9c95ffa2ed12d6f2e2b3ff67db49fd60.pdf 
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EXEMPLO 2: 

 

 

 
Fonte: Extraído do Painel ASG da empresa Klabin (28/08/2023). 

Link: https://esg.klabin.com.br/tcfd-asg#metas-e-metricas 

 

 

"Métricas: Emissão absoluta (escopo 1), Emissão absoluta (escopo 2), Emissão absoluta (escopo 3), 

Energia gerada renovável, Energia gerada não renovável, Volume de água captada, Volume de água 

descartada, Número de horas trabalhadas, Consumo de energia, Área total irrigada, Área total não irrigada, 

Área total florestal com manejo hidrossolidário e Geração própria de energia". 
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PARÁGRAFO DA NORMA: 33 (b) Sim  Não  Parcial  Descrição da 

prática adotada:  

Para cada meta, a entidade deve divulgar: 

(b) o objetivo da meta (por exemplo, mitigação, adaptação 

ou conformidade com iniciativas baseadas na ciência) 

     

REFERÊNCIA CRUZADA:  

GRI 3: Temas Materiais 2021 

Conteúdo 3-3 Gestão dos temas materiais 

relatar as seguintes informações sobre o rastreamento da eficácia das medidas tomadas: 

i. processos usados para rastrear a eficácia das medidas; 

ii. objetivos, metas e indicadores usados para avaliar o progresso; 

iii. a eficácia das medidas, inclusive o progresso rumo aos objetivos e às metas; 

aprendizados e como foram incorporados nas políticas e procedimentos operacionais da organização. 

EXEMPLO 1:                                                

 

   
 Fonte:  Unilever Annual Report and Accounts 2022. 

https://www.unilever.com/files/92ui5egz/production/257f12db9c95ffa2ed12d6f2e2b3ff67db49fd60.pdf 
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EXEMPLO 2: 

 

"Alinhada às recomendações da TCFD, a Klabin mapeou e identificou os indicadores, as métricas e as 

metas relacionadas às mudanças climáticas. Essas metas estão aderentes aos objetivos de longo prazo da 

Companhia, os KODS (Objetivos Klabin para o Desenvolvimento Sustentável). 

Entre os KODS está o compromisso em alcançar metas de redução de emissões de gases de efeito estufa 

aprovadas pela iniciativa Science Based Targets (SBTi). Isso significa que as metas da Klabin estão em 

consonância com a ciência do clima, o desenvolvimento econômico sustentável e alinhadas ao desafio 

global de limitar o aumento médio da temperatura em 2°C. Além dos KODS foram identificados elementos 

adicionais de acompanhamento de impactos potenciais dos riscos e oportunidades relevantes para a 

Companhia, que devem ser monitorados à luz das recomendações da TCFD e de acordo com a estratégia e 

Gestão de Risco da Companhia." 

 

Fonte: Extraído do Painel ASG da empresa Klabin (28/08/2023). 

Link: https://esg.klabin.com.br/tcfd-asg#metas-e-metricas 

 

 

 

PARÁGRAFO DA NORMA: 33 (c) Sim  Não  Parcial  Descrição da 

prática adotada:  

Para cada meta, a entidade deve divulgar: 

(c) a parte da entidade à qual a meta se aplica (por 

exemplo, se a meta se aplica à entidade em sua 

totalidade ou apenas uma parte do entidade, como uma 

unidade de negócios ou região geográfica) 

     

REFERÊNCIA CRUZADA:  

GRI 3: Temas Materiais 2021 

Conteúdo 3-3 Gestão dos temas materiais 

Orientações para o item 3-3-e-ii 

• as atividades ou relações de negócios da organização a que se aplicam os objetivos e as metas. 
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EXEMPLO  1 

 

 

EXEMPLO  2 

"We are focused on our global target KPI – reducing our CO2e intensity of our steel and mining operations 

(Scopes 1 and 2) – by 25% by 2030. In 2022, our adjusted group intensity target KPI was 2.00tCO2/tcs. 

Significant reductions are only likely to be made with the successful deployment of steelmaking and energy 

transformation projects. In order to view the trend for CO2e intensity of steel only, we also report this data 

since 2018 in the table, adjusted for structural changes to our portfolio to 

enable a like for like annual comparison. This shows a reduction of 4.3% since 2018, from 2.07tCO2e/tcs 

to 1.98tCO2e/tcs. 

For our European adjusted target KPI – CO2e intensity of our steel operations (Scopes 1 and 2) we saw a 

1.8% improvement in 2022, down to 1.67tCO2e/tcs from the 2018 baseline of 1.70tCO2e/tcs. The adjusted 

absolute emissions that correspond to our global target KPI (Scope 1 and 2, steel and mining) decreased by 

22.2% compared with 2018." 

 

Fonte: Extraído do ArcelorMittal Integrated Annual Review 2022 - página 30 (01/09/2023) 

Link: https://annualreview2022.arcelormittal.com/media/tmabqjue/arcelor-mittal-integrated-annual-review-2022.pdf 
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PARÁGRAFO DA NORMA: 33 (d; e; f) Sim  Não  Parcial  Descrição da 

prática adotada:  

Para cada meta, a entidade deve divulgar: 

(d) o período durante o qual a meta se aplica; 

     

REFERÊNCIA CRUZADA:  

GRI 3: Temas Materiais 2021 

Conteúdo 3-3 Gestão dos temas materiais 

Orientações para o item 3-3-e-ii 

• a linha de base para os objetivos e as metas; 

• o cronograma para o alcance dos objetivos e das metas. 

EXEMPLO 1: 

 

 
Fonte:  Unilever Annual Report and Accounts 2022. 

https://www.unilever.com/files/92ui5egz/production/257f12db9c95ffa2ed12d6f2e2b3ff67db49fd60.pdf 
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EXEMPLO 2: 

 

"Reduzir as emissões de GEE do escopo 1 e 2 em 25% por tonelada de celulose, papel e embalagens até 

2025, e 49% por tonelada de celulose, papel e embalagens até 2035. 

Captura líquida de 45 milhões de toneladas de CO₂eq da atmosfera entre 2020 e 2030." 

 
Fonte: Extraído do Painel ASG da empresa Klabin (28/08/2023). 

Link: https://esg.klabin.com.br/mudancas-do-clima 

 

 

PARÁGRAFO DA NORMA: 33 (d; e; f) Sim  Não  Parcial  Descrição da 

prática adotada:  

Para cada meta, a entidade deve divulgar: 

e) o período base a partir do qual o progresso é medido; 

     

REFERÊNCIA CRUZADA:  

GRI 3: Temas Materiais 2021 

Conteúdo 3-3 Gestão dos temas materiais 

Orientações para o item 3-3-e-ii 

• a linha de base para os objetivos e as metas; 

• o cronograma para o alcance dos objetivos e das metas. 

EXEMPLO 1: 

 

"Reduzir as emissões de GEE (escopo 1 e 2) em 25% por tonelada de celulose, papel cartão e embalagens 

até 2025, e em 49% até 2035, a partir do ano base 2019." 

 
Fonte: Extraído do Painel ASG da empresa Klabin (28/08/2023). 

Link: https://esg.klabin.com.br/tcfd-asg#metas-e-metricas 

 

PARÁGRAFO DA NORMA: 33 (d; e; f) Sim  Não  Parcial  Descrição da 

prática adotada:  

Para cada meta, a entidade deve divulgar: 

f) quaisquer marcos e metas intermediárias. 

     

REFERÊNCIA CRUZADA:  

GRI 3: Temas Materiais 2021 

Conteúdo 3-3 Gestão dos temas materiais 
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Orientações para o item 3-3-e-ii 

• a linha de base para os objetivos e as metas; 

• o cronograma para o alcance dos objetivos e das metas. 

 

EXEMPLO 1: 

 

"Reduzir as emissões de Gases de Efeito Estufa (GEE) 

• 20% de redução na intensidade* das emissões de Escopo 1 em relação ao ano de 2017** 

• 25% de redução na intensidade* das emissões de Escopo 1+2 em relação ao ano de 2017** 

• 30% de redução na intensidade* das emissões de Escopo 1+2+3 em relação ao ano de 2017**." 

 

Fonte: Extraído Fonte: Extraído do Relatório de Sustentabilidade da empresa EDP - página 27 (04/09/2023). 

Link: https://brasil.edp.com/sites/edpbr/files/2023-06/EDP%20Brasil_2022_ESG_vf_2_0.pdf 

 

PARÁGRAFO DA NORMA: 33 (g) Sim  Não  Parcial  Descrição da 

prática adotada:  

Para cada meta, a entidade deve divulgar: 

g)se a meta é quantitativa, se é uma meta absoluta ou alvo 

de intensidade 

     

REFERÊNCIA CRUZADA: 

GRI 3: Temas Materiais 2021 

Conteúdo 3-3 Gestão dos temas materiais 

Orientações para o item 3-3-e-ii 

As metas podem ser qualitativas (ex.: implementar um sistema de gestão até uma certa data) ou 

quantitativas (ex.: reduzir as emissões de gás de efeito estufa (GEE) em um determinado percentual até 

uma certa data). 

Os indicadores usados para avaliar o progresso também podem ser qualitativos ou quantitativos. Os 

indicadores quantitativos podem trazer precisão e permitir comparações. Geralmente são necessárias 

informações qualitativas para colocar as informações quantitativas em contexto, permitir sua 

interpretação e determinar quais comparações e conclusões tendem a ser mais válidas. As Normas 

Temáticas e as Normas Setoriais incluem indicadores qualitativos e quantitativos. 
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EXEMPLO 1:  

 

 

 

PARÁGRAFO DA NORMA: 33 (h) Sim  Não  Parcial  Descrição da 

prática adotada:  

Para cada meta, a entidade deve divulgar: 

como os mais recentes acordos internacionais sobre 

mudança climática, incluindo compromissos 

jurisdicionais que surgem desses acordos, vêm 

informando as metas. 

     

REFERÊNCIA CRUZADA:  

N/A 

 

PARÁGRAFO DA NORMA: 34 Sim Não Parcial Descrição da 

prática adotada: 

34. Uma entidade deve divulgar informações sobre sua 

abordagem para definir e revisar cada meta e como ela monitora 

o progresso em relação a cada meta, incluindo: 

 

(a) se a meta e a metodologia para definir a meta foram 

validadas por terceiros; 

 

 

    

REFERÊNCIA CRUZADA: 

N/A 

 

EXEMPLO 1: 
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"A EDP Brasil foi a primeira empresa de energia da América Latina e a primeira empresa brasileira de 

grande porte a 

ter a sua meta de redução de emissões aprovada pela ciência. Estabelecidos por uma iniciativa conjunta 

do Carbon Disclosure Project (CDP), do Pacto Global da ONU, do World Resources Institute (WRI) e 

do World Wide Fund for Nature (WWF), estes parâmetros têm como objetivo oferecer às empresas 

recursos e orientação. A ideia é fazer com que governos, empresas e sociedade civil concentrem os seus 

esforços na mesma direção contra o aquecimento dos oceanos e da atmosfera." 
 

Fonte: Extraído do Relatório de Sustentabilidade da empresa EDP -página 62 (04/09/2023). 

Link: https://brasil.edp.com/sites/edpbr/files/2023-06/EDP%20Brasil_2022_ESG_vf_2_0.pdf 

 

 

EXEMPLO 2: 

 

"Following the endorsement of the decarbonisation roadmap by the Board in early 2022, we have made 

an announcement of setting 2030 sciencebased targets (“SBTs”) for our railway and property businesses 

in Hong Kong, with a longer term goal of achieving carbon neutrality by 2050. We submitted our 

commitment letter to the Science Based Targets Initiative (“SBTi”) in July 2022 and MTR’s commitment 

has been recognised on the SBTi website. We have submitted technical documents detailing our 2030 

carbon reduction targets and they are pending for SBTi’s validation. We will publish our 2030 SBTs 

together with the decarbonisation roadmap upon endorsement by SBTi." 

 
Fonte: Extraído do MTR Sustainability Report 2022 - página 60 (01/09/2023) 

Link: https://www.mtr.com.hk/sustainability/assets/pdf/en/2022/Sustainability_Report.pdf 
 

PARÁGRAFO DA NORMA: 34 Sim Não Parcial Descrição da 

prática adotada: 

(b) os processos da entidade para revisar a meta;     

REFERÊNCIA CRUZADA: 

N/A 

 

EXEMPLO 1: 

"Para os riscos classificados como alto e muito alto, é obrigatória a elaboração de plano de ação. Os riscos 

classificados como moderados e leves passam por acompanhamento e monitoramento recorrente pela 

DARC (Diretoria de Auditoria, Riscos e Controles Internos)." 
Fonte: Extraído do Relato de TCFD (página 4) da empresa Aegea (28/08/2023). 

Link:https://api.mziq.com/mzfilemanager/v2/d/9aa4d8c5-604a-4097-acc9-2d8be8f71593/007be30f-a10b-1d01-e9a6-

a69ddd29b25e?origin=1 

 

 

PARÁGRAFO DA NORMA: 34 Sim Não Parcial Descrição da 

prática adotada: 

(c) as métricas utilizadas para monitorar o progresso em 

direção ao alcance da meta;  

    

REFERÊNCIA CRUZADA: 
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N/A 

 

EXEMPLO 1: 

 

"Todos os riscos da Companhia são avaliados por três métricas: 1) probabilidade, onde é avaliada a 

possibilidade de ocorrência, considerando seu histórico, os controles internos e os processos; 2 e 3) 

impacto financeiro e impacto reputacional, onde os riscos são avaliados sob a ótica de dano ao negócio 

(imagem, custos, execução do plano de negócios etc)." 

 
Fonte: Extraído do Relato de TCFD (página 4) da empresa Aegea (28/08/2023). 

Link:https://api.mziq.com/mzfilemanager/v2/d/9aa4d8c5-604a-4097-acc9-2d8be8f71593/007be30f-a10b-1d01-e9a6-

a69ddd29b25e?origin=1 

 

 

PARÁGRAFO DA NORMA: 34 Sim Não Parcial Descrição da 

prática 

adotada: 

(d) quaisquer revisões da meta e uma explicação para essas 

revisões. 

    

REFERÊNCIA CRUZADA: 

 

N/A 

EXEMPLO 1: 

N/A 

 
. 

PARÁGRAFO DA NORMA: 35 Sim Não Parcial Descrição da 

prática adotada: 

Uma entidade deve divulgar informações sobre seu 

desempenho contra cada alvo relacionado ao clima e uma 

análise de tendências ou alterações no desempenho da 

entidade. 

Uma entidade deve divulgar informações sobre seu 

desempenho contra cada alvo relacionado ao clima e uma 

análise de tendências ou alterações no desempenho da 

entidade. 

    

REFERÊNCIA CRUZADA: 

N/A 

 

EXEMPLO 1: 

N/A 
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PARÁGRAFO DA NORMA: 36 Sim Não Parcial Descrição da 

prática adotada: 

Para cada meta de emissões de gases de efeito estufa divulgada 

de acordo com os parágrafos 33-35, uma entidade deve 

divulgar: 

(a) quais gases de efeito estufa são cobertos pela meta. 

    

REFERÊNCIA CRUZADA: 

N/A 

 

EXEMPLO 1: 

 

"Os dados obtidos podem contemplar os seguintes gases: CO2, CH4, N2O, HFCS (ver GRI 305-7), mas 

não consideram emissões de gases não regulados pelo Protocolo de Quioto por ser insignificante no 

resultado." 

 
Fonte: Extraído do Relatório de Sustentabilidade (página 70) da empresa Rede D'Or (28/08/2023). 

Link:https://wp.rededorsaoluiz.com.br/wp-content/uploads/2023/04/REDEDOR_Relatorio-de-Sustentabilidade-2022.pdf 

 

 

PARÁGRAFO DA NORMA: 36 Sim Não Parcial Descrição da 

prática adotada: 

(b) se as emissões de gases de efeito estufa do Escopo 1, 

Escopo 2 ou Escopo 3 são cobertas pela meta. 

    

REFERÊNCIA CRUZADA: 

N/A 

 

 

EXEMPLO 1: 

 

"Os relatos de emissões dos escopos 1, 2 e 3 estão disponíveis nos Relatórios Anuais de Sustentabilidade; 

Questionário do CDP; e no Registro Público de Emissões do Programa Brasileiro GHG Protocol 

(inventário de emissões). É importante salientar que, devido ao amadurecimento da empresa no tema 

mudanças climáticas, a Rede D’Or ainda está realizando estudos referentes ao Escopo 3 para ampliação 

das categorias reportadas e monitoradas." 

 
Fonte: Extraído do Relatório de Sustentabilidade (página 105) da empresa Rede D'Or (28/08/2023). 

Link:https://wp.rededorsaoluiz.com.br/wp-content/uploads/2023/04/REDEDOR_Relatorio-de-Sustentabilidade-2022.pdf 

 

 

 

PARÁGRAFO DA NORMA: 36 Sim Não Parcial Descrição da 

prática adotada: 
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(c) se a meta é uma meta de emissões brutas de gases de 

efeito estufa ou uma meta de emissões líquidas de gases de 

efeito estufa. Se a entidade divulgar uma meta de emissões 

líquidas de gases de efeito estufa, a entidade também é 

obrigada a divulgar separadamente sua meta de emissões 

brutas de gases de efeito estufa associadas (consulte os 

parágrafos B68-B69). 

    

REFERÊNCIA CRUZADA: 

N/A 

 

EXEMPLO 1: 

 

"Em 2021, a Rede D’Or assinou seu compromisso de alcançar emissões líquidas zero até 2050, e aderir à 

campanha Race to Zero da Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudanças Climáticas. [...] 

Definimos outra meta apenas para o Escopo 2 considerando ano-base 2022 para atingir emissões líquidas 

zero até 2050. Implementamos iniciativas de eficiência energética e automação. 

Definimos outra meta apenas para o Escopo 2 considerando ano-base 2022 para atingir emissões líquidas 

zero até 2050. Implementamos iniciativas de eficiência energética e automação. Ainda em 2021, iniciamos 

as obras da Maternidade São Luiz Star – a reforma de um prédio originalmente projetado para ser uma torre 

de escritórios, construído em 2012 de acordo com as diretrizes de sustentabilidade. Todo o processo utiliza 

a ferramenta LEED (certificação para construção sustentável) com base em atributos ESG validados 

internacionalmente. 

Em 2022, foi o primeiro ano que a Rede D’Or respondeu ao CDP, e a empresa está muito engajada no 

assunto. No entanto, apesar de possuir metas de emissão, ter compromissos firmados, ter um Programa 

Corporativo de Gestão de Emissões de Gases de Efeito Estufa e políticas internas e externas sobre mudanças 

climáticas, a Rede D’Or segue avançando em maturidade. Portanto, para o Escopo 3, foram calculadas as 

emissões de duas categorias. Em 2021, a empresa implementou o projeto piloto de avaliação de fornecedores 

ESG e pretende atualizar nossa Política de Compras Sustentáveis, incluindo diretrizes específicas para 

priorizar fornecedores com base em questões ESG e mudanças climáticas." 

 
Fonte: Extraído do Relatório de Sustentabilidade da empresa Rede D'Or (28/08/2023). 

Link:https://wp.rededorsaoluiz.com.br/wp-content/uploads/2023/04/REDEDOR_Relatorio-de-Sustentabilidade-2022.pdf 

 

 

PARÁGRAFO DA NORMA: 36 Sim Não Parcial Descrição da 

prática adotada: 

(d) se a meta foi determinada usando uma abordagem de 

descarbonização setorial. 

    

REFERÊNCIA CRUZADA: 

N/A 

 

EXEMPLO 1: 

 

"Today, the steel industry represents approximately 7% of global carbon emissions. The industry’s transition 

to net-zero by 2050 will make a significant contribution to meeting the 2015 Paris Agreement, which aims 
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to limit the global average temperature increase to 1.5 ̊C above pre-industrial levels. The extent to which 

ArcelorMittal reduces its own emissions and 

strives to play a key role in the decarbonisation of our industry is our most material sustainability issue. 

This transition also takes place against rising steel demand, driven by its properties which make it ideal for 

building much of the world’s infrastructure needs. The demand for steel is expected to further increase in 

developing countries seeking to achieve similar levels of development as the developed nations. 

As one of the world’s leading integrated steel and mining companies, we recognise that we must play our 

part in both reducing our own emissions and driving the systems change required globally to achieve net-

zero carbon emissions by 2050. We also acknowledge the increased interest of our stakeholders in 

understanding both our plans and progress in this important area." 

 

 
Fonte: Extraído do ArcelorMittal Integrated Annual Review 2022 - página 22 (01/09/2023) 

Link:https://annualreview2022.arcelormittal.com/media/tmabqjue/arcelor-mittal-integrated-annual-review-2022.pdf 

EXEMPLO 2: 

"We recognise climate change as a highly material issue to our business, bringing both risks and 

opportunities to our existing operations as well as future development. Our commitment to addressing 

climate change is demonstrated by our support of the Government’s Hong Kong Climate Action Plan 2050 

which outlines strategies and targets for combating climate change and achieving carbon neutrality by 2050. 

We also support the International Association of Public Transport (“UITP”) Declaration on Climate 

Leadership which spells out the industry’s responsibility to act and its commitment to climate leadership. 

Our Climate Change Strategy emphasises our commitment to managing and minimising our impacts on 

climate change through mitigation, adaptation and building our climate resilience. 

We have developed a long-term decarbonisation roadmap for the operation and development of our railway 

and property businesses in Hong Kong through conducting a carbon reduction study in which we took into 

account a comprehensive range of factors including the latest climate science, technology trends, Hong 
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Kong’s Climate Action Plan 2050, and the risks and opportunities for our business. Following the Study, we 

are committed to setting science-based carbon reduction targets for the operation and development of our 

railway network and property portfolio in Hong Kong for 2030 with the longer-term goal of achieving carbon 

neutrality by 2050." 

 
Fonte: Extraído do Sustainability at MTR (01/09/2023) 

Link: https://www.mtr.com.hk/sustainability/en/greenhouse-gas-emissions-reduction.html 

 

PARÁGRAFO DA NORMA: 36 Sim Não Parcial Descrição da 

prática adotada: 

(e) o uso planejado pela entidade de créditos de carbono para 

compensar as emissões de gases de efeito estufa para atingir 

qualquer meta líquida de emissões de gases de efeito estufa. 

Ao explicar seu uso planejado de créditos de carbono, a 

entidade deve divulgar informações, incluindo e com 

referência aos parágrafos B70-B71: 

    

REFERÊNCIA CRUZADA: 

N/A 

 

EXEMPLO 1: 

 

"While ArcelorMittal aims ultimately to achieve net-zero carbon emissions from its operations, residual 

emissions may remain for which either there will be no feasible technological solution, or the solution 

involves excessively high economic or social 

costs. For these residual emissions, which today we estimate will be 5%-10% of today’s emissions, we plan 

to buy high-quality offsets or launch projects to generate high-quality carbon credits that would not have 

happened without the company’s intervention. We are working on developing our voluntary carbon offset 

strategy to understand and progress what 

options we may have to develop ourselves, purchase or invest in to ensure that we have access to the right 

approaches at the right time." 

 
Fonte: Extraído do ArcelorMittal Integrated Annual Review 2022 - página 25 (01/09/2023) 

Link:https://annualreview2022.arcelormittal.com/media/tmabqjue/arcelor-mittal-integrated-annual-review-2022.pdf 

 

 

 

PARÁGRAFO DA NORMA: 36 Sim Não Parcial Descrição da 

prática adotada: 

(i) até que ponto e como atingir qualquer meta de emissões 

líquidas de gases de efeito estufa depende do uso de créditos 

de carbono; 

    

REFERÊNCIA CRUZADA: 

N/A 
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EXEMPLO 1: 

 

"While ArcelorMittal aims ultimately to achieve net-zero carbon emissions from its operations, residual 

emissions may remain for which either there will be no feasible technological solution, or the solution 

involves excessively high economic or social 

costs. For these residual emissions, which today we estimate will be 5%-10% of today’s emissions, we 

plan to buy high-quality offsets or launch projects to generate high-quality carbon credits that would not 

have happened without the company’s intervention." 

 
Fonte: Extraído do ArcelorMittal Integrated Annual Review 2022 - página 25 (01/09/2023)  

Link:https://annualreview2022.arcelormittal.com/media/tmabqjue/arcelor-mittal-integrated-annual-review-2022.pdf 

  

 

 

PARÁGRAFO DA NORMA: 36 Sim Não Parcial Descrição da 

prática adotada: 

(ii) qual(is) esquema(s) terceirizado(s) irá(ão) verificar 

ou certificar os créditos de carbono; 

    

REFERÊNCIA CRUZADA: 

N/A 

 

EXEMPLO 1: 

N/A 

 

 

PARÁGRAFO DA NORMA: 36 Sim Não Parcial Descrição da 

prática adotada: 

(iii) o tipo de crédito de carbono, incluindo se a compensação 

subjacente será baseada na natureza ou em remoções 

tecnológicas de carbono, e se a compensação subjacente é 

obtida por meio da redução ou remoção de carbono; e 

    

REFERÊNCIA CRUZADA: 

N/A 

 

EXEMPLO 1: 

N/A 

 

PARÁGRAFO DA NORMA: 36 Sim Não Parcial Descrição da 

prática adotada: 

(iv) quaisquer outros fatores necessários para que os usuários 

de relatórios financeiros de propósito geral entendam a 

credibilidade e integridade dos créditos de carbono que a 

entidade planeja usar (por exemplo, suposições sobre a 

permanência da compensação de carbono). 
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REFERÊNCIA CRUZADA: 

N/A 

EXEMPLO 1: 

N/A 

 

PARÁGRAFO DA NORMA: 37 Sim Não Parcial Descrição da 

prática adotada: 

Ao identificar e divulgar as métricas usadas para definir e monitorar 

o progresso em direção ao alcance de uma meta descrita nos itens 33 

a 34, uma entidade deve se referir e considerar a aplicabilidade de 

métricas intersetoriais (ver parágrafo 29) e métricas baseadas na 

indústria (ver parágrafo 32), incluindo aquelas descritas em uma 

Norma de Divulgação de Sustentabilidade IFRS aplicável, ou 

métricas que de outra forma satisfaçam os requisitos da IFRS S1. 

    

REFERÊNCIA CRUZADA: 

N/A 

EXEMPLO 1: 

 

"A Suzano divulga mais de cem indicadores utilizados para avaliar riscos e oportunidades climáticas, 

incluindo as emissões e remoções de GEE nos Escopos 1, 2 e 3, calculadas em linha com a metodologia do 

GHG Protocol. Parte dessas métricas também está incorporada a indicadores de performance operacional, 

com metas específicas a serem atingidas." 

 
Fonte: Extraído da Central de Sustentabilidade da empresa Suzano (29/08/2023). 

Link: https://centraldesustentabilidade.suzano.com.br/indicadores/?ind=tcfd-na-suzano-6391eed7c2e4b 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
APÊNDICE I – INDICADORES IFRS S2 

  
GOVERNANÇA 
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O objetivo das divulgações financeiras relacionadas ao clima sobre a governança é permitir que os usuários das demonstrações 

financeiras gerais entendam os processos, controles e procedimentos de governança usados para monitorar e gerenciar riscos 

e oportunidades relacionados ao clima. 

Para alcançar esse objetivo, uma entidade deve divulgar informações sobre o corpo ou corpos de governança (que podem 

incluir um conselho, comitê ou corpo equivalente responsável pela governança) com supervisão de riscos e oportunidades 

relacionados ao clima, e informações sobre o papel da administração nesses processos. Especificamente, uma entidade deve 

divulgar: 

PARÁGRAFO DA NORMA: Sim Não Parcial Descrição da prática 

adotada 

B) 

como as responsabilidades do órgão pelos riscos relacionados ao 

clima e oportunidades são refletidas nos documentos de referência 

da entidade, mandatos da diretoria e outras políticas relacionadas; 

        

REFERÊNCIA CRUZADA: 

EXEMPLO 1: 

  

PARÁGRAFO DA NORMA: Sim Não Parcial Descrição da 

prática adotada 

C) Como o órgão garante que as habilidades e competências 

apropriadas sejam aptas para supervisionar as estratégias 

destinadas a responder aos riscos e oportunidades relacionadas ao 

clima; 

        

REFERÊNCIA CRUZADA: 

EXEMPLO 1: 

  

PARÁGRAFO DA NORMA: Sim Não Parcial Descrição da 

prática adotada 

D) Como e com que frequência o órgão e seus comitês (auditoria, 

risco ou outros comitês) são informados sobre os riscos e 

oportunidades relacionados ao clima. 

        

REFERÊNCIA CRUZADA: 

EXEMPLO 1: 

  

PARÁGRAFO DA NORMA: Sim Não Parcial Descrição da 

prática adotada 

E) Como o órgão e seus comitês consideram os riscos e 

oportunidades relacionados ao clima ao supervisionar a estratégia da 

entidade, suas decisões sobre principais transações e suas políticas 

de gerenciamento de risco, incluindo quaisquer avaliação de trade-

offs e análise de sensibilidade à incerteza que pode ser necessário; 

        

REFERÊNCIA CRUZADA: 

EXEMPLO 1: 
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PARÁGRAFO DA NORMA: Sim Não Parcial Descrição da prática 

adotada 

F) Como o órgão e seus comitês fiscalizam o estabelecimento de 

metas relacionadas a riscos e oportunidades significativos 

relacionados ao clima, e monitorar o progresso em direção a eles, 

incluindo se e como as métricas de desempenho relacionadas são 

incluídas na política de remuneração executiva. 

        

REFERÊNCIA CRUZADA: 

EXEMPLO 1: 

  

PARÁGRAFO DA NORMA: Sim Não Parcial Descrição da prática 

adotada 

G) Descrição do papel da administração na avaliação e gestão de 

riscos e oportunidades relacionados ao clima, incluindo se esse papel 

é delegado a um cargo ou comitê específico de nível gerencial e como 

a supervisão é exercida sobre esse cargo ou comitê. A descrição deve 

incluir informações sobre se controles e procedimentos são aplicados 

para a gestão de questões relacionadas ao clima, riscos e 

oportunidades e, em caso afirmativo, como eles são integrados com 

outras funções internas. 

        

REFERÊNCIA CRUZADA: 

EXEMPLO 1: 

  

ESTRATÉGIA 

  

ESTRATÉGIA 

O objetivo das divulgações financeiras relacionadas ao clima sobre estratégia é permitir que os usuários de relatórios 

financeiros de propósito geral compreendam a estratégia de uma entidade para abordar riscos e oportunidades significativos 

relacionados ao clima. 

Para alcançar esse objetivo, uma entidade deve divulgar informações sobre:  

PARÁGRAFO DA NORMA: Sim Não Parcial Descrição da 

prática adotada 

a)     Riscos e oportunidades relacionados ao clima 

Os riscos e oportunidades relacionados ao clima que poderiam 

razoavelmente afetar as perspectivas da entidade. 

        

REFERÊNCIA CRUZADA: 

EXEMPLO 1: 

  

 

PARÁGRAFO DA NORMA: Sim Não Parcial Descrição da 

prática adotada 
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B)  Riscos e oportunidades no modelo de negócios e na cadeia de 

valor 

Os efeitos atuais e esperados desses riscos e oportunidades 

relacionados ao clima no modelo de negócios e na cadeia de valor da 

entidade. 

        

REFERÊNCIA CRUZADA: 

EXEMPLO 1: 

  

PARÁGRAFO DA NORMA: Sim Não Parcial Descrição da prática 

adotada 

C)  Estratégia e tomada de decisão 

Os efeitos desses riscos e oportunidades relacionados ao clima na 

estratégia e tomada de decisões da entidade, incluindo 

informações sobre seu plano de transição relacionado ao clima. 

        

REFERÊNCIA CRUZADA: 

EXEMPLO 1: 

  

PARÁGRAFO DA NORMA: Sim Não Parcial Descrição da prática 

adotada 

D)  Posição financeira, desempenho financeiro e fluxos de caixa 

Os efeitos desses riscos e oportunidades relacionados ao clima na 

posição financeira, desempenho financeiro e fluxos de caixa da 

entidade para o período de relatório, e seus efeitos esperados na 

posição financeira, desempenho financeiro e fluxos de caixa da 

entidade no curto, médio e longo prazo, levando em consideração 

como esses riscos e oportunidades relacionados ao clima foram 

considerados no planejamento financeiro da entidade. 

        

REFERÊNCIA CRUZADA: 

EXEMPLO 1: 

 

 

 

 

 

 

 

 

PARÁGRAFO DA NORMA: Sim Não Parcial Descrição da 

prática adotada 
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E)  Resiliência climática 

A resiliência climática da estratégia e do modelo de 

negócios da entidade às mudanças, desenvolvimentos e 

incertezas relacionados ao clima, levando em 

consideração os riscos e oportunidades relacionados ao 

clima identificados pela entidade. 

        

REFERÊNCIA CRUZADA: 

EXEMPLO 1: 

  

GERENCIAMENTO DE RISCOS 

  

GERENCIAMENTO DE RISCOS 

O objetivo das divulgações financeiras relacionadas ao clima sobre gestão de riscos é permitir que os usuários de relatórios 

financeiros entendam os processos da entidade para identificar, avaliar, priorizar e monitorar riscos e oportunidades 

relacionados ao clima, incluindo-se como esses processos são integrados e informar o processo geral de gerenciamento de 

riscos da entidade. 

 

PARÁGRAFO DA NORMA:  Sim  Não  Parcial  Descrição da prática 

adotada:  

25 Para alcançar este objetivo, uma entidade deve divulgar 

informações sobre: 

 .               os processos e as políticas relacionadas que a entidade 

utiliza para identificar, avaliar, priorizar e monitorar os riscos 

relacionados ao clima, incluindo informações sobre: 

 .as entradas e parâmetros que a entidade utiliza (por exemplo, 

informações sobre fontes de dados e o escopo das operações 

cobertas nos processos); 

        

REFERÊNCIA CRUZADA: 

EXEMPLO 1: 

  

PARÁGRAFO DA NORMA:  Sim  Não  Parcial  Descrição da Prática 

adotada:  

25 Para alcançar este objetivo, uma entidade deve divulgar informações 

sobre: 

 .               os processos e as políticas relacionadas que a entidade utiliza 

para identificar, avaliar, priorizar e monitorar os riscos relacionados ao 

clima, incluindo informações sobre: 

ii.         se e como a entidade utiliza a análise de cenários relacionados ao 

clima para informar sua identificação de riscos relacionados ao clima; 

        

REFERÊNCIA CRUZADA: 
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EXEMPLO 1: 

  

PARÁGRAFO DA NORMA:  Sim  Não  Parcial  Descrição da 

prática adotada:  

25 Para alcançar este objetivo, uma entidade deve divulgar informações 

sobre: 

 .               os processos e as políticas relacionadas que a entidade utiliza 

para identificar, avaliar, priorizar e monitorar os riscos relacionados ao 

clima, incluindo informações sobre: 

iii.         como a entidade avalia a natureza, probabilidade e magnitude dos 

efeitos desses riscos (por exemplo, se a entidade considera fatores 

qualitativos, limites quantitativos ou outros critérios); 

        

REFERÊNCIA CRUZADA: 

EXEMPLO 1: 

  

PARÁGRAFO DA NORMA:  Sim  Não  Parcial  Descrição da 

prática adotada:  

25 Para alcançar este objetivo, uma entidade deve divulgar 

informações sobre: 

 .               os processos e as políticas relacionadas que a entidade utiliza 

para identificar, avaliar, priorizar e monitorar os riscos relacionados 

ao clima, incluindo informações sobre: 

iv.         se e como a entidade prioriza riscos relacionados ao clima em 

relação a outros tipos de risco; 

        

REFERÊNCIA CRUZADA: 

EXEMPLO 1: 

  

PARÁGRAFO DA NORMA:  Sim  Não  Parcial  Descrição da prática 

adotada:  

25 Para alcançar este objetivo, uma entidade deve divulgar 

informações sobre: 

 .               os processos e as políticas relacionadas que a entidade 

utiliza para identificar, avaliar, priorizar e monitorar os riscos 

relacionados ao clima, incluindo informações sobre: 

v.         como a entidade monitora os riscos relacionados ao clima;  

        

REFERÊNCIA CRUZADA: 

EXEMPLO 1: 
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PARÁGRAFO DA NORMA:  Sim  Não  Parcial  Descrição da prática 

adotada:  

25 Para alcançar este objetivo, uma entidade deve divulgar 

informações sobre: 

 .               os processos e as políticas relacionadas que a entidade utiliza 

para identificar, avaliar, priorizar e monitorar os riscos relacionados 

ao clima, incluindo informações sobre: 

vi.         se e como a entidade alterou os processos que usa em 

comparação com o período de relatório anterior. 

  

        

REFERÊNCIA CRUZADA: 

EXEMPLO 1: 

  

PARÁGRAFO DA NORMA:  Sim  Não  Parcial  Descrição da 

prática adotada:  

25 Para alcançar este objetivo, uma entidade deve divulgar 

informações sobre: 

b.   os processos que a entidade usa para identificar, avaliar, 

priorizar e monitorar oportunidades relacionadas ao clima, 

incluindo informações sobre se e como a entidade utiliza a 

análise de cenários relacionados ao clima para informar sua 

identificação de oportunidades relacionadas ao clima; 

        

REFERÊNCIA CRUZADA: 

EXEMPLO 1: 

  

PARÁGRAFO DA NORMA:  Sim  Não  Parcial  Descrição da 

prática adotada:  

25 Para alcançar este objetivo, uma entidade deve divulgar 

informações sobre: 

c.   até que ponto, e como, os processos de identificação, 

avaliação, priorização e monitoramento de riscos e oportunidades 

relacionados ao clima são integrados e informam o processo de 

gestão de riscos da entidade. 

        

REFERÊNCIA CRUZADA: 

EXEMPLO 1: 
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PARÁGRAFO DA NORMA:  Sim  Não  Parcial  Descrição da 

prática adotada:  

26 Ao preparar divulgações para cumprir os requisitos do parágrafo 25, 

uma entidade deve evitar duplicações desnecessárias de acordo com a 

IFRS S1 (ver parágrafo B42(b) da IFRS S1). Por exemplo, embora uma 

entidade deva fornecer as informações exigidas pelo parágrafo 25, se a 

supervisão dos riscos e oportunidades relacionados com a 

sustentabilidade for gerida de forma integrada, a entidade evitaria a 

duplicação ao fornecer divulgações integradas de gerenciamento de 

riscos em vez de divulgações separadas para cada riscos e oportunidades 

relacionados a sustentabilidade. 

        

REFERÊNCIA CRUZADA: 

EXEMPLO 1: 

  

MÉTRICAS E METAS 

1. MÉTRICAS 

  

O objetivo das divulgações financeiras relacionadas ao clima por meio de métricas e metas é permitir que os usuários gerais 

dos relatórios financeiros compreendam o desempenho de uma entidade em relação aos seus riscos e oportunidades 

relacionados ao clima, incluindo o progresso em relação a quaisquer metas relacionadas ao clima estabelecidas e quaisquer 

metas que sejam obrigadas a cumprir por lei ou regulamento. 

  

Para alcançar esse objetivo, uma entidade deve divulgar informações sobre: 

  

29)   informações relevantes quanto às categorias de métricas interindustriais 

  

29)   métricas baseadas na indústria que estão associadas a negócios específicos, modelos, atividades ou outras 

características comuns que caracterizam participação em uma indústria 

  

29)   metas estabelecidas pela entidade e quaisquer metas que ela seja obrigada a cumprir por lei ou regulamento para 

mitigar ou adaptar-se aos riscos relacionados ao clima ou aproveitar as oportunidades relacionadas ao clima, incluindo as 

métricas utilizadas pelo órgão de governança ou pela gestão para medir o progresso em relação a essas metas.  

PARÁGRAFO DA NORMA:  Sim  Não  Parcial  Descrição da 

prática adotada:  
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29 Uma entidade deve divulgar informações relevantes para a 

métrica interindustriais sobre: 

 .               gases de efeito estufa:  

I – divulgar suas emissões brutas absolutas no período do relatório, 

expresso em toneladas de CO2 (a entidade deve fornecer 

informações que permitam aos usuários entender quais fatores são 

utilizados na medição de suas emissões de gases de efeito estufa. Por 

exemplo, se ela adota a medição direta para mensurar suas emissões 

está obrigada a converter os sete gases de efeito estufa constituintes 

em um valor equivalente de CO2); 

        

REFERÊNCIA CRUZADA: 

EXEMPLO 1: 

  

PARÁGRAFO DA NORMA:  Sim  Não  Parcial  Descrição da 

prática adotada:  

29 Uma entidade deve divulgar informações relevantes para 

a métrica interindustriais sobre: 

 .               gases de efeito estufa:  

II - Mensurar suas emissões de gases de efeito estufa de 

acordo com o Greenhouse Gas Protocol: A Corporate 

Accounting and 

Reporting Standard (2004), a menos que seja exigido por 

uma autoridade jurisdicional ou por uma bolsa de valores na 

qual a entidade esteja listada o uso de um método diferente; 

        

REFERÊNCIA CRUZADA: 

EXEMPLO 1: 

  

PARÁGRAFO DA NORMA:  Sim  Não  Parcial  Descrição da 

prática adotada:  

29 Uma entidade deve divulgar informações relevantes para a 

métrica interindustriais sobre: 

 .               gases de efeito estufa:  

III - Divulgar a abordagem que utiliza para mensurar suas emissões 

de gases de efeito estufa incluindo a abordagem de medição, os 

insumos e aos pressupostos que a entidade utiliza para mensurar suas 

emissões; o motivo pelo qual escolheu tal abordagem, insumos e 

pressupostos para a mensuração; e quaisquer alterações que a 

entidade tenha realizados nesses critérios e seus motivos. 

        

REFERÊNCIA CRUZADA: 

EXEMPLO 1: 
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PARÁGRAFO DA NORMA:  Sim  Não  Parcial  Descrição da prática 

adotada:  

29 Uma entidade deve divulgar informações relevantes para a 

métrica interindustriais sobre: 

 .               gases de efeito estufa:  

IV – Para as emissões de gases de efeito estufa de Escopo 1 e 

Escopo 2 divulgadas, desagregar emissões entre o grupo contábil 

consolidado e outras investidas; 

        

REFERÊNCIA CRUZADA: 

EXEMPLO 1: 

  

PARÁGRAFO DA NORMA:  Sim  Não  Parcial  Descrição da prática 

adotada:  

29 Uma entidade deve divulgar informações relevantes para a 

métrica interindustriais sobre: 

 .               gases de efeito estufa:  

V - Para as emissões de gases de efeito estufa do Escopo 2 divulgar 

suas emissões baseadas em localização e fornecer informações 

sobre quaisquer instrumentos contratuais necessários para 

informar a compreensão dos usuários das emissões de gases de 

efeito estufa do Escopo 2 da entidade; e 

        

REFERÊNCIA CRUZADA: 

EXEMPLO 1: 

  

PARÁGRAFO DA NORMA:  Sim  Não  Parcial  Descrição da 

prática adotada:  

29 Uma entidade deve divulgar informações relevantes para a métrica 

interindustriais sobre: 

 .               gases de efeito estufa:  

VI - Para as emissões de gases de efeito estufa do Escopo 3, divulgar: 

as categorias incluídas na medida das emissões de gases de acordo 

com as categorias do Escopo 3 descritas no Greenhouse Gas Protocol 

Corporate Value Chain (Scope 3) Accounting and Reporting Standard 

(2011) e informações adicionais sobre as emissões de gases de efeito 

estufa da Categoria 15 da entidade ou aquelas associadas aos seus 

investimentos (emissões financiadas), se as atividades da entidade 

incluírem gestão de ativos, serviços bancários comerciais ou seguros. 

        

REFERÊNCIA CRUZADA: 

EXEMPLO 1: 
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PARÁGRAFO DA NORMA:  Sim  Não  Parcial  Descrição da prática 

adotada:  

29 Uma entidade deve divulgar informações relevantes para a 

métrica interindustriais sobre: 

(b) riscos de transição relacionados ao clima – valor e 

porcentagem de ativos ou atividades comerciais vulneráveis a 

riscos de transição relacionados ao clima. 

        

REFERÊNCIA CRUZADA: 

EXEMPLO 1: 

  

PARÁGRAFO DA NORMA:  Sim  Não  Parcial  Descrição da prática 

adotada:  

29 Uma entidade deve divulgar informações relevantes para a 

métrica interindustriais sobre: 

(c) riscos físicos relacionados ao clima – valor e porcentagem 

de ativos ou atividades empresariais vulneráveis a riscos físicos 

relacionados ao clima; 

        

REFERÊNCIA CRUZADA: 

EXEMPLO 1: 

  

PARÁGRAFO DA NORMA:  Sim  Não  Parcial  Descrição da prática 

adotada:  

  

29 Uma entidade deve divulgar informações relevantes para a 

métrica interindustriais sobre: 

(d) Oportunidades relacionadas ao clima - valor e porcentagem de 

ativos ou atividades de negócios alinhadas com oportunidades 

relacionadas ao clima; 

        

REFERÊNCIA CRUZADA: 

EXEMPLO 1: 

  

PARÁGRAFO DA NORMA:  Sim  Não  Parcial  Descrição da prática 

adotada:  
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29 Uma entidade deve divulgar informações relevantes para a 

métrica interindustriais sobre: 

(e) Implantação de Capital - valor de despesas de capital, 

financiamento ou investimento implantado em relação a riscos e 

oportunidades relacionados ao clima; 

        

REFERÊNCIA CRUZADA: 

EXEMPLO 1: 

  

 

 

 

 

PARÁGRAFO DA NORMA:  Sim  Não  Parcial  Descrição da 

prática adotada:  

29 Uma entidade deve divulgar informações relevantes para a métrica 

interindustriais sobre: 

(f) Preços internos de Carbono 

I - uma explicação de como a entidade está aplicando um preço do 

carbono na tomada de decisão (por exemplo, decisões de investimento, 

preços de transferência e análise de cenários); e 

II - o preço para cada tonelada métrica de emissões de gases de efeito 

estufa que a entidade usa para avaliar os custos de suas emissões de 

gases de efeito estufa; 

        

REFERÊNCIA CRUZADA: 

EXEMPLO 1: 

  

PARÁGRAFO DA NORMA:  Sim  Não  Parcial  Descrição da 

prática adotada:  

29 Uma entidade deve divulgar informações relevantes para a métrica 

interindustriais sobre: 

(g) Remuneração 

I - Uma descrição de como as considerações sobre mudanças climáticas 

são consideradas na remuneração executiva; e 

II - A porcentagem da remuneração da alta administração reconhecida no 

período atual que está vinculada a considerações relacionadas ao clima. 

        

REFERÊNCIA CRUZADA: 

EXEMPLO 1: 

  

  

2. METAS RELACIONADAS AO CLIMA 

  



 

www.anpcont.org.br 

 

Uma entidade deve divulgar as metas quantitativas e qualitativas relacionadas ao clima que estabeleceu para monitorar o 

progresso no alcance de seus objetivos estratégicos, e qualquer objetivo que é obrigada a cumprir por lei ou regulamento, 

incluindo metas de emissão de gases de efeito estufa. 

  

PARÁGRAFO DA NORMA: 33 (a) Sim Não Parcial Descrição da prática 

adotada: 

Para cada meta, a entidade deve divulgar: 

(a)    a métrica usada para definir a meta (consulte os 

parágrafos B66–B67) 

        

REFERÊNCIA CRUZADA: 

EXEMPLO 1: 

  

PARÁGRAFO DA NORMA: 33 (b) Sim Não Parcial Descrição da prática 

adotada: 

Para cada meta, a entidade deve divulgar: 

(b)   o objetivo da meta (por exemplo, mitigação, adaptação 

ou conformidade com iniciativas baseadas na ciência) 

        

REFERÊNCIA CRUZADA: 

EXEMPLO 1: 

  

PARÁGRAFO DA NORMA: 33 (c) Sim Não Parcial Descrição da prática 

adotada: 

Para cada meta, a entidade deve divulgar: 

(c)    a parte da entidade à qual a meta se aplica (por 

exemplo, se a meta se aplica à entidade em sua totalidade 

ou apenas uma parte do entidade, como uma unidade de 

negócios ou região geográfica). 

        

REFERÊNCIA CRUZADA: 

EXEMPLO 1: 

  

PARÁGRAFO DA NORMA: 33 (d; e; f) Sim Não Parcial Descrição da prática 

adotada: 

Para cada meta, a entidade deve divulgar: 

(d)   o período durante o qual a meta se aplica; 

        

REFERÊNCIA CRUZADA: 
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EXEMPLO 1: 

  

PARÁGRAFO DA NORMA: 33 (d; e; f) Sim Não Parcial Descrição da prática 

adotada: 

Para cada meta, a entidade deve divulgar: 

e) o período base a partir do qual o progresso é medido; 

        

REFERÊNCIA CRUZADA: 

EXEMPLO 1: 

  

PARÁGRAFO DA NORMA: 33 (d; e; f) Sim Não Parcial Descrição da prática 

adotada: 

Para cada meta, a entidade deve divulgar: 

f) quaisquer marcos e metas intermediárias. 

        

REFERÊNCIA CRUZADA: 

EXEMPLO 1: 

  

PARÁGRAFO DA NORMA: 33 (g) Sim Não Parcial Descrição da prática 

adotada: 

Para cada meta, a entidade deve divulgar: 

g)se a meta é quantitativa, se é uma meta absoluta ou alvo de 

intensidade 

        

REFERÊNCIA CRUZADA: 

EXEMPLO 1: 

  

PARÁGRAFO DA NORMA: 33 (h) Sim Não Parcial Descrição da prática 

adotada: 

Para cada meta, a entidade deve divulgar: 

como os mais recentes acordos internacionais sobre mudança 

climática, incluindo compromissos jurisdicionais que 

surgem desses acordos, vêm informando as metas. 

        

REFERÊNCIA CRUZADA: 

EXEMPLO 1: 

  

PARÁGRAFO DA NORMA: 34 Sim Não Parcial Descrição da prática 
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adotada: 

34. Uma entidade deve divulgar informações sobre sua abordagem 

para definir e revisar cada meta e como ela monitora o progresso 

em relação a cada meta, incluindo: 

  

(a) se a meta e a metodologia para definir a meta foram validadas 

por terceiros; 

        

REFERÊNCIA CRUZADA: 

EXEMPLO 1: 

  

PARÁGRAFO DA NORMA: 34 Sim Não Parcial Descrição da prática 

adotada: 

(b) os processos da entidade para revisar a meta;         

REFERÊNCIA CRUZADA: 

EXEMPLO 1: 

  

PARÁGRAFO DA NORMA: 34 Sim Não Parcial Descrição da prática 

adotada: 

(c) as métricas utilizadas para monitorar o progresso em 

direção ao alcance da meta; 

        

REFERÊNCIA CRUZADA: 

EXEMPLO 1: 

  

PARÁGRAFO DA NORMA: 34 Sim Não Parcial Descrição da prática 

adotada: 

(d) quaisquer revisões da meta e uma explicação para essas 

revisões. 

        

REFERÊNCIA CRUZADA: 

EXEMPLO 1: 

. 

PARÁGRAFO DA NORMA: 35 Sim Não Parcial Descrição da 

prática adotada: 

Uma entidade deve divulgar informações sobre seu desempenho contra 

cada alvo relacionado ao clima e uma análise de tendências ou 

alterações no desempenho da entidade. 

Uma entidade deve divulgar informações sobre seu desempenho contra 

cada alvo relacionado ao clima e uma análise de tendências ou 

alterações no desempenho da entidade. 

        

REFERÊNCIA CRUZADA: 

EXEMPLO 1: 

  

PARÁGRAFO DA NORMA: 36 Sim Não Parcial Descrição da prática 

adotada: 
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Para cada meta de emissões de gases de efeito estufa divulgada de 

acordo com os parágrafos 33-35, uma entidade deve divulgar: 

(a) quais gases de efeito estufa são cobertos pela meta. 

        

REFERÊNCIA CRUZADA: 

EXEMPLO 1: 

  

PARÁGRAFO DA NORMA: 36 Sim Não Parcial Descrição da 

prática adotada: 

(b) se as emissões de gases de efeito estufa do Escopo 1, Escopo 

2 ou Escopo 3 são cobertas pela meta. 

        

REFERÊNCIA CRUZADA: 

EXEMPLO 1: 

  

PARÁGRAFO DA NORMA: 36 Sim Não Parcial Descrição da 

prática adotada: 

(c) se a meta é uma meta de emissões brutas de gases de efeito 

estufa ou uma meta de emissões líquidas de gases de efeito 

estufa. Se a entidade divulgar uma meta de emissões líquidas 

de gases de efeito estufa, a entidade também é obrigada a 

divulgar separadamente sua meta de emissões brutas de gases 

de efeito estufa associadas (consulte os parágrafos B68-B69). 

        

REFERÊNCIA CRUZADA: 

EXEMPLO 1: 

  

PARÁGRAFO DA NORMA: 36 Sim Não Parcial Descrição da prática 

adotada: 

(d) se a meta foi determinada usando uma abordagem de 

descarbonização setorial. 

        

REFERÊNCIA CRUZADA: 

EXEMPLO 1: 

  

PARÁGRAFO DA NORMA: 36 Sim Não Parcial Descrição da 

prática adotada: 

(e) o uso planejado pela entidade de créditos de carbono para 

compensar as emissões de gases de efeito estufa para atingir 

qualquer meta líquida de emissões de gases de efeito estufa. Ao 

explicar seu uso planejado de créditos de carbono, a entidade 

deve divulgar informações, incluindo e com referência aos 

parágrafos B70-B71: 

        

REFERÊNCIA CRUZADA: 

EXEMPLO 1: 

  

PARÁGRAFO DA NORMA: 36 Sim Não Parcial Descrição da 

prática adotada: 
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(i) até que ponto e como atingir qualquer meta de emissões 

líquidas de gases de efeito estufa depende do uso de créditos de 

carbono; 

        

REFERÊNCIA CRUZADA: 

EXEMPLO 1: 

  

PARÁGRAFO DA NORMA: 36 Sim Não Parcial Descrição da prática 

adotada: 

(ii) qual(is) esquema(s) terceirizado(s) irá(ão) verificar ou 

certificar os créditos de carbono; 

        

REFERÊNCIA CRUZADA: 

EXEMPLO 1: 

  

PARÁGRAFO DA NORMA: 36 Sim Não Parcial Descrição da 

prática adotada: 

(iii) o tipo de crédito de carbono, incluindo se a compensação 

subjacente será baseada na natureza ou em remoções 

tecnológicas de carbono, e se a compensação subjacente é obtida 

por meio da redução ou remoção de carbono; e 

        

REFERÊNCIA CRUZADA: 

EXEMPLO 1: 

  

PARÁGRAFO DA NORMA: 36 Sim Não Parcial Descrição da 

prática adotada: 

(iv) quaisquer outros fatores necessários para que os usuários de 

relatórios financeiros de propósito geral entendam a 

credibilidade e integridade dos créditos de carbono que a 

entidade planeja usar (por exemplo, suposições sobre a 

permanência da compensação de carbono). 

        

REFERÊNCIA CRUZADA: 

EXEMPLO 1: 

  

PARÁGRAFO DA NORMA: 37 Sim Não Parcial Descrição da 

prática adotada: 

Ao identificar e divulgar as métricas usadas para definir e monitorar o 

progresso em direção ao alcance de uma meta descrita nos itens 33 a 

34, uma entidade deve se referir e considerar a aplicabilidade de 

métricas intersetoriais (ver parágrafo 29) e métricas baseadas na 

indústria (ver parágrafo 32), incluindo aquelas descritas em uma Norma 

de Divulgação de Sustentabilidade IFRS aplicável, ou métricas que de 

outra forma satisfaçam os requisitos da IFRS S1. 

        

REFERÊNCIA CRUZADA: 

EXEMPLO 1: 

  

 


